
ID Unidade Requisitante Unidade Superior Número do processo Descrição do objeto Classificação
Valor total estimado da 

contratação

Data inicial 

entrega 

bens/serviços

Situação da 

demanda
Justificativa da contratação Riscos da não contratação Prioridade da contratação

Depende de outra 

contratação
Alinhamento estratégico Critérios de sustentabilidade

Forma prevista para a 

contratação
Intenção IRP

Compra 

compartilhada

Contratação nova ou 

prorrogação

Número do 

contrato

Periodicidade do 

pagamento
Observação RDO Centro de Gasto

SJRO_SEINF_0012_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0001177-

14.2024.4.01.8012

Aquisição de Microcomputadores Especiais e

assistência técnica da garantia para atender às

necessidades específicas que não foram atendidas

pela ARP n.28/2021 - PAe 0091610-

08.2021.4.01.8000.

Bens permanentes 148.000,00R$                                   13/09/2025 Em análise

A aquisição de microcomputadores especiais visa atender

as demandas específicas das unidades SERCOM, SEINF,

SEAGE e SERENG, que não foram supridas pela ARP

n.28/2021 - PAe 0091610-08.2021.4.01.8000. Nesse

sentido, a demanda visa garantir a eficiência e eficácia

dos trabalhos realizados por essas áreas.

A não contratação impacta diretamente no

desempenho das atividades, causando atrasos e baixa

produtividade. Além disso, os equipamentos obsoletos

e sem capacidade suficiente para rodar os softwares

necessários podem gerar custos adicionais com

manutenção. É importante destacar, que investir em

tecnologia é uma necessidade constante e inevitável

no cenário atual. Portanto, a aquisição de

microcomputadores especiais é um investimento

estratégico e fundamental para manter atualizada e

alinhada ao Plano Estratégico da Justiça Federal.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área judicial.

Macrodesafio: Agilidade e

produtividade na prestação

jurisdicional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região.

Sim -
Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Sim Nova contratação - - - Nova 61

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SEINF_0011_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0003856-

55.2022.4.01.8012
Ativos de rede para Seção Judiciária de Rondônia Bens permanentes 1.000.000,00R$                               31/12/2025 Em análise

No âmbito da Seção Judiciária de Rondônia, as atividades

administrativas e jurisdicionais são amparadas

fortemente no uso de soluções de Tecnologia da

Informação (TI) – equipamentos, softwares e sistemas de

informação – que se tornaram vitais para o

funcionamento e melhoria dos serviços prestados. Como

consequência, o suporte adequado e tempestivo ao uso

dessas soluções tornou-se fator crítico para a

manutenção da disponibilidade e estabilidade dos

serviços de TI e do funcionamento da Seção Judiciária de

Rondônia. A Seção de Tecnologia da Informação (SEINF)

vem observando nos últimos anos um crescimento das

demandas dos diversos órgãos integrantes da estrutura

da Seção Judiciária de Rondônia por soluções de

tecnologia da informação, tornando-se necessária a

busca por soluções que proporcionem uma infraestrutura

tecnológica robusta, escalável, corporativa e atualizada

com o mercado.

A não contratação implica na falha ou lentidão de

conexão com os sistemas do TRF1 para todos os

usuários internos e externos. Aumento da

obsolescência dos equipamentos, resultando em falhas

recorrentes por tempo de uso e exposição da rede de

computadores por vulnerabilidade de segurança em

equipamentos antigos que colocam em risco a

segurança da informação.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área judicial.

Macrodesafio: Agilidade e

produtividade na prestação

jurisdicional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região.

Não
Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Sim Nova contratação -

Pagamento por 

demanda
- Nova 60

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SEINF_0010_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0004319-

60.2023.4.01.8012
Prover solução de impressão e digitalização. Bens permanentes 359.100,00R$                                   01/07/2025 Em análise

Essa demanda de solução de impressão para a JFRO, visa

dotar os usuários de equipamentos ideais para o

desempenho de suas atividades, substituindo os

equipamentos que se encontram fora da garantia,

obsoletos ou com defeito, principalmente em face da

Resolução CJF 355/2015 e da recomendação do CJF

decorrente de inspeção administrativa em 2015 (Ofício

CJF-OFI-2015/05437 - 1450345). Os serviços de

impressão de documentos são imprescindíveis para o

atendimento dos objetivos da instituição. Assim como a

maioria das tecnologias, impressoras passam por um

desgaste natural e, visando maior otimização dos

serviços, a área requisitante entende ser necessário

iniciar o presente estudo em busca de novas soluções de

impressão.

Mesmo após a virtualização dos processos judiciais e

administrativos, pode haver prejuízos às unidades

beneficiárias dos equipamentos de impressão, pelo

grande volume de impressões e digitalizações, bem

como às unidades beneficiárias dos equipamentos

descentralizados, notadamente os gabinetes dos

magistrados, que também utilizam as impressoras

locais para a reprodução de volumes significativos de

peças processuais.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área judicial

Macrodesafio: Agilidade e

produtividade na prestação

jurisdicional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Plano de Logística Sustentável PLS-TRF1

2021-2026 (14205051) Objetivo Estratégico -

Promover o uso eficiente de insumos e

materiais (papel, descartáveis e impressões)

Objetivo: racionalizar os recursos destinados

ao processo de impressão Meta: Reduzir o

consumo de suprimentos de impressão em

10% a.a. Reduzir o consumo de papel reciclado

(CPR) e não reciclado (CPNR) em 10% a.a. até

31 de dezembro de 2022

Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Sim Sim Nova contratação -

Pagamento por 

demanda
- Nova 62

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SEINF_0009_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0000550-

10.2024.4.01.8012

Link de acesso à internet com capacidade simétrica

(download igual a upload) de pelo menos 200 Mbps,

incluindo circuito de comunicação de dados,

fornecido com infraestrutura de fibra ótica, locação

de equipamentos e gerenciamento, pelo período de

30 (trinta) meses

Bens e serviços 72.000,00R$                                     13/12/2025 Em análise

O acesso a internet se tornou imprescindível ao

funcionamento desta Seção Judiciária, passando de

apenas um serviço de navegação em sites para um

serviço que suporta grande parte das atividades

cotidianas realizadas pelos servidores da seccional. É por

meio da internet que são acessados quase todos os

sistemas de informação essenciais para o bom

andamento dos trabalhos nesta casa de Justiça, entre

eles: compras.gov.br, Siaf, Sicaf e Tesouro Gerencial, PJE,

SEI - sistemas estes que dependem da Internet. Durante e

após a epidemia de Covid19, o acesso por meio da rede

mundial aos sistemas JUDICIAIS usados pela área fim,

como por exemplo o sistema digital de Processo Judicial

Eletrônico – PJe, acessível exclusivamente pela internet,

além do próprio sistema SEI. Aliado a isso muitos

servidores aderiram ao Teletrabalho, com acesso massivo

de VPN através de suas casas, com acesso interno à rede

da JFRO, via internet.

A não contratação deste serviço implicará na queda da

qualidade com possível interrupção dos seguintes

serviços: Audiências remotas; Execução de

teletrabalho; Acesso aos sistema Administrativos e

Judiciais. Desta forma afetando negativamente a

prestação dos serviços desta casa de Justiça e por

consequência acarretando risco de prejuízos aos

jurisdicionados.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aperfeiçoar e

Assegurar a efetividade dos

serviços de TI para a Justiça

Federal.

Macrodesafio: 

Fortalecimento da estratégia

nacional de TIC e de

proteção de dados

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - Nova 64

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SECAP_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE CADASTRO 

DE PESSOAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001103-

28.2022.4.01.8012

Prestação de serviços continuados de manutenção

preventiva e corretiva mensal, com fornecimento de

peças, nos equipamentos Registradores Eletrônicos

de Ponto REP (Relógios de Ponto Digitais), da marca

HENRY PRIMME BIO.

Bens e serviços 54.403,92R$                                     06/03/2025 Em análise

Face a imperiosa necessidade de contratação de empresa

especializada nos serviços de manutenção preventiva e

corretiva de 06 (seis) Registradores Eletrônicos de Ponto

REP (relógios de ponto digitais), da marca HENRY

PRIMME BIO, bem como as atualizações do software

Ponto Seculum 4 e, se for necessário, a configuração dos

hardwares, para que continuem funcionando nos locais

onde foram instalados por ocasião da sua aquisição, que

se deu por intermédio do Processo Administrativo n.

0324/2012-JFRO, conforme Nota Fiscal n. 114.823,

emitida em 03/10/2013, em razão da previsão contida

no Capítulo V, art. 145 do Provimento COGER Nº 129, de

08/04/2016 e no Capítulo III, art. 8º e ss. da Portaria

SJRO-Diref nº 9824916, de 03/03/2020.

Descumprimento do Capítulo V, art. 145 do

Provimento COGER Nº 129, de 08/04/2016 e no

Capítulo III, art. 8º e ss. da Portaria SJRO-Diref nº

9824916, de 03/03/2020, no que se refere ao controle

eletrônico de frequência dos servidores desta

Seccional.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 6/2023 Pagamento parcelado

Previsão de redução 

do valor mensal do 

equipamento que 

estava instalado na 

Unidade Avançada de 

Atendimento de 

Guajará-Mirim.

4571825
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEAGE_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE APOIO À 

GESTÃO ESTRATÉGICA, 

GOVERNANÇA E INOVAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0000917-

34.2024.4.01.8012
Adequação de sistemas e serviços à LGPD.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

526.740,00R$                                   25/02/2025 Em análise

A Recomendação n. 73, de 20 de agosto de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) orienta os Órgãos do

Poder Judiciário a adotarem medidas preparatórias para

se adequarem à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

– LGPD (Lei n. 13.709, de 2018).

Entre os riscos da não contratação, pode-se citar:

descumprimento a dispositivo legal (Lei 13.709/2018);

vazamento de dados sensíveis e confidenciais de

usuários internos e externos da SJRO; insegurança

jurídica para a SJRO, com risco de questionamentos

judiciais e administrativos.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Promover e

fortalecer a segurança da

informação digital na Justiça

Federal.

Macrodesafio: 

Fortalecimento da estratégia

nacional de TIC e de

proteção de dados

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - Nova 78

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 2025 – SJRO



SJRO_SESAP_0011_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

DIRETORIA DA 

SUBSEÇÃO

0001739-

23.2024.4.01.8012

Manutenção dos Nobreaks da SSJ-JIP e troca de

Baterias.
Bens e serviços 27.300,00R$                                     01/09/2025 Em análise

Todos os equipamentos de informática

(microcomputadores em geral e equipamento do CPD-

Telemática) estão ligados aos Nobreaks e requerem

fornecimento ininterrupto de energia.

A falta de manutenção pode ocasionar danos nos

equipamentos e perda de dados, os quais podem

comprometer seriamente o andamento dos trabalhos

na Subseção Judiciária de Ji-Paraná/RO.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aperfeiçoar a

Governança de TI na Justiça

Federal

Macrodesafio: 

Fortalecimento da estratégia

nacional de TIC e de

proteção de dados

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - A empresa contratada deve ser pautar-se

sempre pelo uso racional de recursos e

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o

desperdício de insumos e material

consumidos, bem como a geração excessiva de

resíduos, a fim de atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pelo TRF-

1ª. É de responsabilidade exclusiva da

Contratada a destinação adequada das pilhas e 

baterias substituídas (Nos termos do Art. 1º da

Resolução CONAMA nº 257/99), sendo vedada

as seguintes formas de destinação final de

pilhas e baterias usadas de quaisquer tipos ou

característica: I - lançamento "in natura" a céu

aberto, tanto em áreas urbanas como rurais; II -

queima a céu aberto ou em recipientes,

instalações ou equipamentos não adequados,

conforme legislação vigente; III - lançamento

em corpos d'água, praias, manguezais,

terrenos baldios, poços ou cacimbas,

cavidades subterrâneas, em redes de

drenagem de águas pluviais, esgotos,

eletricidade ou telefone, mesmo que

abandonadas, ou em áreas sujeitas à

inundação. Art. 1º As pilhas e baterias que

contenham em suas composições chumbo,

cádmio, mercúrio e seus compostos,

necessárias ao funcionamento de quaisquer

tipos de aparelhos, veículos ou sistemas,

móveis ou fixos, bem como os produtos eletro-

eletrônicos que as contenham integradas em

sua estrutura de forma não substituível, após

seu esgotamento energético, serão entregues

pelos usuários aos estabelecimentos que as 

Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento único

A estimativa de 

preços fora 

estipulada em R$ 

27.300,00 aplicando-

se o índice do IPCA-e, 

período de 02/2022 

a 02/2024, tendo por 

base o valor pago na 

última contratação 

(R$ 24.464,00) - vide 

SEI 18984336.

4616725
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESAP_0010_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

DIRETORIA DA 

SUBSEÇÃO

0001738-

38.2024.4.01.8012
Taxa de Vistoria Anual - CBM-RO

Serviços não contínuos 

ou contratados por 

escopo

246,84R$                                          31/12/2025 Em análise

Regularidade da vistoria técnica anual do Corpo de

Bombeiros de Ji-Paraná-RO, uma vez que o Auto de

Vistoria Contra Incêndios e Pânico vence a cada 12(doze)

meses.

Prejuízo à realização das tarefas rotineiras das áreas

meio e fim, com impactos negativos no funcionamento 

da unidade.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento único

Valor da contratação 

anterior atualizado 

com a taxa de 5,04 

do INPC. Observo que 

a presente 

contratação depende 

da regularização do 

projeto de incêndio 

da Caixa Econômica, 

por ser o mesmo 

prédio.

4616725
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEDER_0011_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0003416-

64.2019.4.01.8012

Prestação de serviço continuado de agenciamento de

viagens, em âmbito nacional
Bens e serviços 100.000,00R$                                   31/12/2025 Em análise

Aquisição de passagens aéreas para magistrados e

servidores

Impossibilidade de participação de magistrados e

servidores em eventos/cursos/reuniões em outras

localidades

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 08/2020
Pagamento por 

demanda
- 4497625

SJRO-002-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Passagens 12.101

SJRO_SEDER_0010_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001565-

82.2022.4.01.8012
Serviço de agente de integração. Bens e serviços 1.863.497,16R$                               31/12/2025 Em análise

A presente contratação tem por objetivo o atendimento

das demandas relacionadas ao estágio desta Seccional,

conforme previsão na Lei Nº 11.788, de 25 de setembro

de 2008, e na Resolução CJF n. 208/2012,

especificamente no concerne à seleção, admissão,

controle, acompanhamento, emissão de documentos,

seguro de acidente e desligamento dos estagiários de

nível superior. A contratação, portanto, visa alcançar

maior eficiência no gerenciamento do Programa de

Estágio, propiciando aos estudantes a complementação

do ensino e da aprendizagem por meio da integração

entre a teoria e a prática, do aperfeiçoamento técnico-

cultural e científico e do incremento das relações

interpessoais.

Impossibilidade de atender a Portaria SJRO-Diref 39

15173821, que trata de estágio nesta Seção Judiciária

de Rondônia.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 18/2022 Pagamento parcelado - 4612925

SJRO-006-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Contratação de Estagiários 

12.101

SJRO_SEDER_0009_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0003543-

94.2022.4.01.8012

Prestação de serviço continuado na área da saúde,

especialidade psicologia.
Bens e serviços 101.271,55R$                                   31/12/2025 Em análise

A Seção Judiciária de Rondônia não dispõe de psicólogos

nas áreas de gestão de pessoas, sem o qual fica deficiente 

a compreensão da saúde emocional e do clima

organizacional, assim como a análise e seleção dos

eventos de capacitação. Também não há psicólogo na

área de saúde, prejudicando a formação de equipe

multidisciplinar obrigatória para casos como de avaliação

de candidato portador de deficiência. É necessário ainda

para auditoria de tratamentos psicológicos custeados

pelo Programa de Assistência aos Magistrados e

Servidores do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Pró-

Social).

Na descontinuidade ou não realização da maioria das

atividades relacionadas à psicologia no âmbito desta

Seção Judiciária de Rondônia.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 24/2023 Pagamento parcelado - 4648225

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SEDER_0008_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001693-

34.2024.4.01.8012
Curso de Retenção de Tributos Bens e serviços 15.000,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Atualização de servidores em temas relacionados à

retenção de tributos.

Desatualização de servidores podendo ocasionar

retrabalho.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Inexigibilidade
Não Nova contratação - Pagamento único - 4439225

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEDER_0007_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001692-

49.2024.4.01.8012
Curso sobre Armamento e Tiro Bens e serviços 30.000,00R$                                     31/12/2025 Em análise Atualização de servidores em armamento e tiro

Insegurança na efetiva proteção de magistrados e

servidores.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Inexigibilidade
Não Nova contratação - Pagamento único - 4439225

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEDER_0006_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001691-

64.2024.4.01.8012
Curso de Gestão Judicial Bens e serviços 30.000,00R$                                     31/12/2025 Em análise

A experiência mostra que os Tribunais atentos à prática

gestionária colhem resultados e prestam serviços

jurisdicionais diferenciados além de capturar melhor

qualidade de vida no trabalho, melhor engajamento,

menos adoecimento e melhoria de clima. O curso de

gestão judicial é uma solução educacional que promove

o autoconhecimento e o autodesenvolvimento, gerando

melhoria nos relacionamentos pessoais e profissionais,

proporcionando aos participantes aprendizado prático da

implantação e operação do modelo de gestão,

capacitando-os em administração de unidades

judiciárias.

Interrupção da melhoria na qualificação de

magistrados e servidores que ocupam cargo de

direção/administração de unidades judiciárias no

Estado de Rondônia.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: Agilidade e

produtividade na prestação

jurisdicional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Inexigibilidade
Não Nova contratação - Pagamento único - 4439225

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEDER_0004_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001689-

94.2024.4.01.8012
Curso sobre Gestão de Frota no Serviço Público Bens e serviços 20.000,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Manter gestores atualizados nas técnicas/normas sobre

gestão de frotas no serviço público.

Desatualização sobre o tema, gerando retrabalho e

possíveis prejuízos para a Administração.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Inexigibilidade
Não Nova contratação - Pagamento único - 4439225

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEDER_0003_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001688-

12.2024.4.01.8012
Curso de Planejamento de Segurança Institucional Bens e serviços 20.000,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Garantir a segurança de magistrados, servidores,

terceirizados e estagiários e demais cidadãos atendidos

pela Justiça Federal na Seção Judiciária de Rondônia.

Equívocos no andamento de processos de trabalho,

colocando em risco a integridade física de

magistrados, servidores, terceirizados e estagiários.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Inexigibilidade
Não Nova contratação - Pagamento único - 4467325

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101



SJRO_SEDER_0002_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001686-

42.2024.4.01.8012

Capacitação em curso intermediário de Libras (Língua

Brasileira de Sinais), na forma presencial, na

Subseção Judiciária de Ji-Paraná/RO.

Bens e serviços 10.000,00R$                                     31/12/2025 Em análise

A capacitação de servidores da Subseção Judiciária de Ji-

Paraná/RO em Libras (Língua Brasileira de Sinais), é

necessária para que ocorra oferta de atendimento ao

público em Libras, conforme artigo 4º da Resolução CNJ

401, de 16 de junho de 2021 (19773913), que dispõe

sobre o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e

inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder

Judiciário e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o

funcionamento de unidades de acessibilidade e inclusão.

Descumprimento do artigo 4º da Resolução CNJ 401,

de 16 de junho de 2021 (19773913), arts. 4º e 9º.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Inexigibilidade
Não Nova contratação - Pagamento único - 4454525

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEDER_0001_2025

SJRO - SEÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AVALIAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001684-

72.2024.4.01.8012

Libras (Língua Brasileira de Sinais) avançado para a

Sede da Seção Judiciária de Rondônia
Bens e serviços 10.000,00R$                                     31/12/2025 Em análise

A capacitação de servidores em curso avançado de Libras

(Língua Brasileira de Sinais) é necessária para que ocorra

aprofundamento da oferta de atendimento ao público

em Libras, conforme artigo 4º da Resolução CNJ 401, de

16 de junho de 2021 (19764067), que dispõe sobre o

desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e

inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder

Judiciário e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o

funcionamento de unidades de acessibilidade e inclusão.

Descumprimento artigo 4º da Resolução CNJ 401, de

16 de junho de 2021 (19764067), arts. 4º e 9º.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Inexigibilidade
Não Nova contratação - Pagamento único - 4454525

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEISI_0003_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

INTELIGÊNCIA DE 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DIRETORIA DO FORO
0001218-

15.2023.4.01.8012
Aquisição de Dispositivo Elétrico Incapacitante - DEI. Bens permanentes 51.832,00R$                                     10/11/2025 Em análise

Considerando que a última aquisição de Dispositivos

Elétricos Incapacitantes (DEI) ocorreu há dez anos e que

os equipamentos ainda se encontram em boas condições

de uso, optamos pela substituição gradual dos mesmos

por modelos mais modernos. Essa medida visa atender

aos princípios da economicidade previstos na legislação

de contratações públicas, garantindo a eficiência e a

modernização dos equipamentos sem comprometer os

recursos públicos.

A não aquisição dos referidos equipamentos

comprometerá consideravelmente a segurança

institucional, pessoal, e patrimonial da Seção Judiciária

de Rondônia, afetando diretamente na qualidade e

eficiência das atribuições funcionais desempenhadas

pelos agentes da polícia judicial, bem como, na

garantia da boa ordem dos trabalhos, na incolumidade

física de magistrados, servidores, partes, testemunhas,

patrimônio e instalações, podendo comprometer e

efetividade dos atos judiciais, nos termos estabelecidos 

pelo CNJ, CJF e TRF1.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Inexigibilidade
Sim Nova contratação - Pagamento único - 4675925

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SEISI_0002_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

INTELIGÊNCIA DE 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DIRETORIA DO FORO
0001680-

35.2024.4.01.8012

Aquisição de equipamento para instalação em sala

de reuniões / gabinetes visando manter estes locais

protegidos contra escutas ilícitas.

Bens permanentes 10.000,00R$                                     10/12/2025 Em análise

A aquisição do equipamento de contrainteligência é uma

medida proativa para mitigar os riscos de gravações

clandestinas em salas de reuniões / gabinetes. O

equipamento é projetado para detectar dispositivos de

escuta ocultos, câmeras espiãs e outros dispositivos de

gravação não autorizados, ajudando assim a manter a

confidencialidade das discussões e a proteger as

informações sensíveis tratadas nestes ambientes.

A não aquisição do equipamento de contrainteligência

para detectar gravações clandestinas em salas de

reuniões e gabinetes pode permitir que informações

sensíveis sobre casos em andamento sejam capturadas

por partes não autorizadas, comprometendo a

integridade do processo judicial.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento único - 4675925

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SEISI_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

INTELIGÊNCIA DE 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DIRETORIA DO FORO
0001681-

20.2024.4.01.8012

Aquisição de munições para uso em treinamento por

agentes da polícia judicial do quadro da Seção

Judiciária no Estado de Rondônia.

Bens de consumo 

(fornecimento contínuo)
57.749,00R$                                     10/12/2025 Em análise

O objetivo da aquisição é fortalecer a capacidade de

resposta desta Seção Judiciária, por meio da segurança

institucional, diante de situações críticas, garantindo a

segurança e integridade física de magistrados expostos a

ameaças inerentes ao exercício da jurisdição, em especial

aos que exercem suas atividades em matéria criminal e à

Corregedoria da Penitenciária Federal, assegurando o

cumprimento das atribuições judiciais e correcionais de

maneira segura e eficiente.

A não aquisição das munições impossibilita o

treinamento contínuo dos servidores responsáveis pela

segurança institucional, fragilizando significativamente

a capacidade da unidade de segurança na proteção da

integridade física de magistrados, especialmente

durante a realização de operações externas.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Sim - Aquisição de armas longas.

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - O armamento e as munições não geram

gases ou resíduos tóxicos durante o disparo,

pois possui projétil totalmente encapsulado,

pólvora química smokeless e mistura

iniciadora livre de metais pesados.

Contratação direta - 

Inexigibilidade
Sim Nova contratação - Pagamento único - 4676625

SJRO-004-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Consumo Ordinário 12.101

SJRO_SESAP_0009_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

DIRETORIA DA 

SUBSEÇÃO

0001708-

03.2024.4.01.8012

Recarga de Extintores de Combate a Incêndio DA

SSJ/JIP;
Bens e serviços 1.192,44R$                                       01/08/2025 Em análise

A recarga de extintores de combate a incêndio é

necessária para garantir que estejam plenamente

operacionais em caso de emergência, mantendo a

segurança e cumprindo regulamentos de prevenção de

incêndios.

Ineficácia dos equipamentos em caso de emergência, o

que pode resultar na incapacidade de controlar um

incêndio, aumentando a ameaça à segurança das

pessoas e das propriedades.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - I - Considerando a crescente

preocupação da sociedade em relação às

questões ambientais e ao desenvolvimento

sustentável, e ainda considerando os riscos

potenciais ao meio ambiente e a saúde

pública, ocasionados pelos produtos contidos

nos extintores de incêndio, caberá à

CONTRATADA o correto descarte e o

gerenciamento ambientalmente adequado de

resíduos, tais como óleo, gás refrigerante,

entre outros, no que tange à coleta,

reutilização, reciclagem, tratamento ou

disposição final, em atendimento à legislação

aplicável (IN nº 01/2010-SLTIMPOG), inclusive

assumindo o compromisso de cumprir todas

as normas (legislação) referentes ao descarte

de produto de extintores de incêndio. II - Nos

termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e

Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000

(Alterada pela Resolução nº 340, de 2003), é

vedada a utilização, na execução do objeto, de

qualquer das substâncias que promovam a

destruição da camada de ozônio – SDO

abrangidas pelo Protocolo de Montreal,

notadamente CFCs, Halons, CTC e

tricloroetano, ou de qualquer produto ou

equipamento que as contenha ou delas faça

uso, à exceção dos usos essenciais permitidos

pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo

1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de

1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n°

267, de 14/11/2000

Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento único

Preço auferido com 

base na contratação 

anterior (Nota Fiscal 

Antonio 

Borba(18891781)) 

c/c IPCA acumulado 

12 meses em 

abril/2024 (3,69%).

4616725
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESEG_0030_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0002621-

24.2020.4.01.8012

Contratação de produtos e serviços de

correspondências e malotes, por meio de Pacote de

Serviços dos CORREIOS.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

71.220,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Evitar a descontinuidade dos serviços prestados de

correspondências e malotes, em razão da Nova da

Política Comercial oferecida pela Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT (11011428), com

possibilidade de inclusão de outros, ainda que

específicos, mediante negociação entre as partes, na

forma orientada pela ECT e disposta no DOD n.

11422417; Manter o fornecimento deste serviço é

fundamental às necessidades organizacionais desta

Seccional por se tratar de serviço essencial ao

funcionamento do Órgão no desempenho de suas

atribuições básicas e qualquer interrupção

comprometerá a continuidade das atividades finalísticas,

trazendo impacto negativo a este Fórum e

consequentemente a sociedade civil. Ressalta-se ainda,

que todas as Subseções Judiciárias do Estado de

Rondônia têm em suas prerrogativas regimentais, a

necessidade de comunicação com outros órgãos externos

e a sociedade civil. Os preços praticados pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT são tabelados

em nível nacional, em toda Administração Pública

Federal, Estadual, Municipal e Distrital, inclusive nas

empresas particulares, atendendo ao princípio

constitucional da isonomia. Ressalta-se ainda que, os

preços praticados pela ECT atendem também ao

princípio da economicidade, destacando-se a

capilaridade que está inserida na prestação de serviços,

uma vez que a ECT está presente em mais de 20 mil

pontos do território nacional, atendendo a mais de 50

milhões de domicílios, além de ser a única empresa

presente em mais de 5.565 municípios brasileiros.

Interrupção dos serviços postais.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado - 4407425

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101



SJRO_SESEG_0029_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001561-

74.2024.4.01.8012

Contratação da CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

S.A - CERON para a prestação de serviço público de

fornecimento de energia elétrica em tensão primária,

com aplicação de tarifa do Grupo B, correspondente

a respectiva classe, para o uso exclusivo e

funcionamento das Unidades Consumidoras - UC's da

Justiça Federal de Primeira Instância - Seção

Judiciária de Rondônia, no desenvolvimento de sua

atividade de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. -

Transposição dos contratos por tempo

indeterminado para Lei n. 14.133/21 - ENERGIA

BAIXA TENSÃO.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

181.716,60R$                                   31/12/2025 Em análise

O serviço público de fornecimento de energia elétrica,

com aplicação da tarifa do Grupo B, visa à manutenção

das tarefas que necessitam de sua prestação continua

para manter a funcionalidade das unidades do SJRO. Com 

raras exceções, todas as atividades desenvolvidas pelos

servidores do Poder Judiciário no Estado de Rondônia,

necessitam do insumo de Energia Elétrica. Os serviços

vêm sendo prestados pelo Contrato n. 06/2016 -

DCA/05/2016, com vigência de 25/02/2017 a

24/02/2018, de acordo com o 2º Termo Aditivo

3778373, como estabelecido n Lei 8.666/93 (art. 57, II).

Apesar da possibilidade de nova prorrogação, e

consoante Carta Circular PSA nº 056/2017 - Eletrobrás

Distribuição Rondônia (5453509), a Resolução Normativa

nº 714/2016 da ANEEL (5453570) determina que todos

os contratos sejam substituídos ao término de suas

vigências, sendo vedada a renovação automática do

antigo contrato. Sendo a Centrais Elétricas de Rondônia

S/A - CERON, a detentora da exclusividade para a

prestação do referido serviço, sendo agente titular da

concessão federal para prestar o serviço público de

distribuição de energia elétrica no Estado de Rondônia é

a Concessionária CERON, que é uma empresa de

economia mista, da administração indireta do Governo

Federal, pertencente ao grupo Eletrobras, a Distribuidora

não se emolda nas previsões contidas na Lei n. 8.666/93,

sendo inexigível o procedimento licitatório, de acordo

com o art. 25, "caput", da referida Lei, e da Resolução n°.

414/10, e a Resolução Normativa nº 714/2016 de 20 de

Maio de 2016, no qual ela unificou os contratos que

eram de fornecimento de energia para CUSD (Contrato

de Uso do Sistema de Distribuição), da Agência Nacional

de Energia Elétrica (ANEEL) e suas alterações, pelos

demais regulamentos presentes e futuros que disciplinam 

Interrupção no fornecimento de energia elétrica nos

anexos e subseções da SJRO.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado -

4659125 - PVH 4659325 - 

JIP 4659625 CIP JIP 

4436225 CIP ANEXO PVH

SJRO-009-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Obrigações tributárias e 

contributivas 12.101

SJRO_SESAP_0008_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

DIRETORIA DA 

SUBSEÇÃO

0000689-

30.2022.4.01.8012

Manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionados
Bens e serviços 57.999,24R$                                     02/10/2025 Em análise

Assegurar o perfeito funcionamento e conservação, com

a manutenção preventiva dos ares condicionados

instalados na Subseção Judiciária de Ji-Paraná

Impacto negativo no funcionamento da unidade,

tendo em vista o conforto climático necessário.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Os materiais empregados nos serviços de

manutenção preventiva, corretiva e eventual

sempre deverão respeitar e atender critérios

de sustentabilidade, visando a economicidade,

eficiência e sobretudo a preservação do meio

ambiente, sempre que houver disponibilidade

no mercado. § 1° Na execução dos serviços,

deverão ser observadas as disposições da

Resolução Conama n. 340, de 25/09/2003, e

da Instrução Normativa Ibama, n. 5, de

14/02/2018, nos procedimentos de

recolhimento, acondicionamento,

armazenamento e transporte das Substâncias

que Destroem a Camada de Ozônio. § 2º

Instituir, implantar e manter um Plano de

Manutenção, Operação e Controle – PMOC, de

acordo com a Portaria n. 3.523/98, do

Ministério da Saúde, se aplicável à

contratação, e executá-lo como programa de

manutenção preventiva mensal

- Não Prorrogação 15/2022 Pagamento parcelado

Preço auferido com 

base na última 

contratação 

(Apostilamento 

19901530) 

considerando a 

última alíquota 

aplicada (4,61%).

4631725
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESAP_0007_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

DIRETORIA DA 

SUBSEÇÃO

0000032-

25.2021.4.01.8012

Serviços continuados de limpeza e conservação

predial, apoio de copa e apoio administrativo, com

fornecimento de material de higiene e limpeza, com

fornecimento de uniforme, EPIs, ferramentas e

equipamentos para a Subseção Judiciária de Ji-

Paraná

Serviços contínuos com 

regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra

664.570,77R$                                   31/12/2025 Em análise

Garantir a continuidade dos serviços de limpeza,

conservação e apoio administrativo para a Subseção

Judiciária de Ji-Paraná (SSJJIP), indispensáveis para o bom 

funcionamento da unidade.

Prejuízo à realização das tarefas rotineiras da área

meio e fim, com impactos negativos no funcionamento 

da unidade.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - 1. Tendo como base o artigo 6º da IN

SLTI/MPOG n. 01/2010, combinado com a IN

05/2017 MPDG, com a Lei n. 12.305/2010,

com o Decreto n. 5.940/2006 e com a

Resolução CONAMA nº 20/1994, a

CONTRATADA deverá adotar as seguintes

providências, em consonância com a política

sócio ambiental do órgão: observar a

destinação adequada de resíduos gerados

durante suas atividades no órgão, em

consonância com a coleta seletiva da

Subseção. os resíduos sólidos reutilizáveis e

recicláveis devem ser acondicionados

adequadamente e de forma diferenciada, para

fins de disponibilização à coleta seletiva.

otimizar a utilização de recursos e a redução

de desperdícios e de poluição, através das

seguintes medidas, dentre outras: racionalizar

o uso de substâncias potencialmente tóxicas

ou poluentes; substituir as substâncias tóxicas

por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

usar produtos de limpeza e conservação de

superfícies e objetos inanimados que

obedeçam às classificações e especificações

determinadas pela ANVISA; racionalizar o

consumo de energia (especialmente elétrica) e

adotar medidas para evitar o desperdício de

água tratada; realizar um programa interno de

treinamento de seus empregados, nos três

primeiros meses de execução contratual, para

redução de consumo de energia elétrica, de

consumo de água e redução de produção de

resíduos sólidos, observadas as normas

ambientais vigentes; treinar e capacitar 

- Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado

Preço auferido com 

base no Termo 

Aditivo 18072781 

com acréscimo de 7% 

média de ajustes 

considerando os 

últimos realizados.

4329525

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_NUASG_0005_2025
SJRO - NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001698-

56.2024.4.01.8012

Aquisição de licenças de softwares de engenharia e

arquitetura.
Bens e serviços 32.991,00R$                                     31/12/2025 Em análise

1. Inexistência de licença válida para utilização do

Software de Engenharia e Arquitetura Autocad, essencial

para cumprimento das atividades atinentes aos serviços

de engenharia; 2. Instalação de estações de trabalho de

alto desempenho (computadores) adquiridos

recentemente para equipar o Sereng/RO e necessidade

de pleno aproveitamento de suas funcionalidades; 3.

Inviabilidade de adesão a Ata de Registro de Preços

21/2022, de lavra do Ministério da Economia; 4.

Cancelamento da IRP 1/2023, de lavra do Ministério das

Cidades; 5. Inviabilidade de adesão à TRF2-ARP-

2023/00085.

1. Perda de créditos orçamentários de obras por não

desenvolvimento de projetos; 2. Não aproveitamento

das ferramentas das novas estações de trabalho

adquiridas e instaladas;

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Sim Nova contratação - Pagamento único - Nova 67

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SESAP_0006_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

VARA ÚNICA DA SSJ 

VILHENA

0001651-

82.2024.4.01.8012

Serviços continuados de limpeza e conservação

predial, apoio de copa e apoio administrativo, com

fornecimento de material de higiene e limpeza, com

fornecimento de uniforme, EPIs, ferramentas e

equipamentos

Serviços contínuos com 

regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra

170.398,39R$                                   01/08/2025 Em análise

É necessária a contratação de empresa especializada para

prestação dos serviços de limpeza, conservação,

copeiragem e apoio administrativo, a fim de se garantir

um ambiente de trabalho limpo, conservado e com o

devido apoio para o desempenho das atividades da

Subseção.

Comprometimento do ambiente de trabalho e da

conservação dos imóveis.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - A contratação de serviços pode prever

que as empresas contratadas adotem as

seguintes práticas de sustentabilidade na

execução dos serviços, quando couber: I. Uso

de produtos de limpeza e conservação de

superfícies e objetos inanimados que

obedeçam às classificações e especificações

determinadas pela ANVISA; II. Os produtos

saneantes domissanitários de qualquer

natureza devem utilizar substâncias

tensoativas biodegradáveis. A contratada deve

utilizar sabão em barra e detergentes em pó

preferencialmente à base de coco ou isentos

de fósforo; quando inexistentes no mercado

esponjas fabricadas com solvente à base

d’água, dever-se-á exigir comprovação de teor

que respeite o limite máximo de concentração

de fósforo, conforme Resolução n. 359/2005

do CONAMA; III. Adoção de medidas para

evitar o desperdício de água tratada, conforme

instituído no Decreto n. 48.138, de 7 de

outubro de 2003; IV. Observância da

Resolução CONAMA n. 20, de 7 de dezembro

de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza

que gerem ruído no seu funcionamento; V.

Fornecimento aos empregados dos

equipamentos de segurança necessários para a

execução de serviços; VI. Realização de

programa interno de treinamento de seus

empregados nos três primeiros meses de

execução contratual, para redução de

consumo de energia elétrica e de água e

redução de produção de resíduos sólidos,

observadas as normas ambientais vigentes; VII. 

Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado

Preço auferido com 

base na contratação 

anterior (Termo 

Aditivo 20282585) 

c/c IPCA acumulado 

12 meses em 

abril/2024 (3,69%). 

Nova contratação a 

partir de 

01/06/2026, 

portanto, para 7 

meses do exercício 

2026. Preço total de 

R$ 292.111,52/12*7.

4616725
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101



SJRO_SESAP_0005_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

VARA ÚNICA DA SSJ 

VILHENA

0001651-

82.2024.4.01.8012
Recarga de Extintores de Combate a Incêndio; Bens e serviços 627,32R$                                          01/09/2025 Em análise

A recarga de extintores de combate a incêndio é

necessária para garantir que estejam plenamente

operacionais em caso de emergência, mantendo a

segurança e cumprindo regulamentos de prevenção de

incêndios.

Ineficácia dos equipamentos em caso de emergência, o

que pode resultar na incapacidade de controlar um

incêndio, aumentando a ameaça à segurança das

pessoas e das propriedades.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - I - Considerando a crescente

preocupação da sociedade em relação às

questões ambientais e ao desenvolvimento

sustentável, e ainda considerando os riscos

potenciais ao meio ambiente e a saúde

pública, ocasionados pelos produtos contidos

nos extintores de incêndio, caberá à

CONTRATADA o correto descarte e o

gerenciamento ambientalmente adequado de

resíduos, tais como óleo, gás refrigerante,

entre outros, no que tange à coleta,

reutilização, reciclagem, tratamento ou

disposição final, em atendimento à legislação

aplicável (IN nº 01/2010-SLTIMPOG), inclusive

assumindo o compromisso de cumprir todas

as normas (legislação) referentes ao descarte

de produto de extintores de incêndio. II - Nos

termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e

Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000

(Alterada pela Resolução nº 340, de 2003), é

vedada a utilização, na execução do objeto, de

qualquer das substâncias que promovam a

destruição da camada de ozônio – SDO

abrangidas pelo Protocolo de Montreal,

notadamente CFCs, Halons, CTC e

tricloroetano, ou de qualquer produto ou

equipamento que as contenha ou delas faça

uso, à exceção dos usos essenciais permitidos

pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo

1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de

1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n°

267, de 14/11/2000

Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento único

Preço auferido com 

base na contratação 

anterior (Nota Fiscal 

Extinvil Extintores 

(18960276)) c/c IPCA 

acumulado 12 meses 

em abril/2024 

(3,69%).

4616725
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_NUASG_0004_2025
SJRO - NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0003625-

91.2023.4.01.8012

Construção do Edifício Anexo I da Seção Judiciária em 

Porto Velho - RO.
Obras 5.831.570,88R$                               31/10/2025 Em análise

Redução de custos extras de vigilância, guarita,

monitoramento, transporte e logística dentre outros

necessários para a segurança e funcionamento dos dois

outros imóveis localizados em endereços distintos, bem

como, construir estruturas adequadas para otimização de

espaços e abrigo de arquivos e depósitos.

Falta de espaço para guarda de processos e bens, bem

como, a ocorrência de danos físicos pelas condições

inadequadas dos atuais espaços disponíveis para

arquivo e depósito judicial.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - a) O gerenciamento dos resíduos

originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Plano

Municipal de Gestão de Resíduos da

Construção Civil, ou do Plano de

Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil apresentado ao órgão competente,

conforme o caso; b) Nos termos dos artigos 3°

e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de

05/07/2002, a Contratada deverá providenciar

a destinação ambientalmente adequada dos

resíduos da construção civil originários da

contratação, obedecendo, no que couber, aos

seguintes procedimentos: b.1) resíduos Classe

A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 

de agregados ou encaminhados a aterro de

resíduos Classe A de reservação de material

para usos futuros; b.2) resíduos Classe B

(recicláveis para outras destinações): deverão

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a

áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização

ou reciclagem futura; b.3) resíduos Classe C

(para os quais não foram desenvolvidas

tecnologias ou aplicações economicamente

viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas

específicas; b.4) resíduos Classe D (perigosos,

contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados e

destinados em conformidade com as normas 

Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação -

Pagamento por 

medição
- 4612825

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESAP_0004_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

VARA ÚNICA DA SSJ 

VILHENA

0001651-

82.2024.4.01.8012

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ares

Condicionados
Bens e serviços 21.818,62R$                                     01/08/2025 Em análise

Assegurar o correto funcionamento dos aparelhos, sem

interrupções.

Impacto negativo no funcionamento da unidade,

tendo em vista o conforto climático necessário.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - SERVIÇOS A contratação de serviços

pode prever que as empresas contratadas

adotem as seguintes práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços,

quando couber: I. Uso de produtos de limpeza

e conservação de superfícies e objetos

inanimados que obedeçam às classificações e

especificações determinadas pela ANVISA; II.

Os produtos saneantes domissanitários de

qualquer natureza devem utilizar substâncias

tensoativas biodegradáveis. A contratada deve

utilizar sabão em barra e detergentes em pó

preferencialmente à base de coco ou isentos

de fósforo; quando inexistentes no mercado

esponjas fabricadas com solvente à base

d’água, dever-se-á exigir comprovação de teor

que respeite o limite máximo de concentração

de fósforo, conforme Resolução n. 359/2005

do CONAMA; III. Adoção de medidas para

evitar o desperdício de água tratada, conforme

instituído no Decreto n. 48.138, de 7 de

outubro de 2003; IV. Observância da

Resolução CONAMA n. 20, de 7 de dezembro

de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza

que gerem ruído no seu funcionamento; V.

Fornecimento aos empregados dos

equipamentos de segurança necessários para a

execução de serviços; VI. Realização de

programa interno de treinamento de seus

empregados nos três primeiros meses de

execução contratual, para redução de

consumo de energia elétrica e de água e

redução de produção de resíduos sólidos,

observadas as normas ambientais vigentes; VII. 

Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado

Preço auferido com 

base na última 

contratação 

(Apostilamento 

17541459) c/c IPCA 

acumulado 12 meses 

em abril/2024 

(3,69%). Contratação 

anterior se encerra 

em 31/01/2026. 

Portanto, valor 

estimado somente 

para 11 meses, da 

seguinte maneira = 

R$ 17.500,54 * 

1,0369 = R$ 

18.146,31. R$ 

18.146,31/12*11 = 

16.634,12.

4611425
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESAP_0003_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

VARA ÚNICA DA SSJ 

VILHENA

0001651-

82.2024.4.01.8012
Manutenção Preventiva na Plataforma de Elevação Bens e serviços 4.251,29R$                                       01/09/2025 Em análise

É necessário assegurar o perfeito funcionamento e

conservação, com a manutenção preventiva da

plataforma de elevação instalada na Subseção Judiciária

de Vilhena, oferecendo segurança ao público interno e

externo que frequenta as dependências da Justiça

Federal.

Risco de vida ao público interno e externo que utilize a

plataforma de elevação.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento único

Preço auferido com 

base na última 

contratação (Nota 

Fiscal Detec 

Elevadores - R$ 

4.100,00 

(19744985)) c/c IPCA 

acumulado 12 meses 

em abril/2024 

(3,69%).

4656425
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_NUASG_0003_2025
SJRO - NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0003887-

41.2023.4.01.8012

Instalação de Divisórias Especiais de Vidro com

Tratamento Acústico. Etapa II. Área Judicial da Seção

Judiciária de Rondônia em Porto Velho - RO.

Obras 1.231.897,09R$                               31/12/2025 Em análise

Viabilizar um novo conceito de disposição dos setores, de

forma a reduzir ao mínimo possível as

compartimentações e pequenas salas. Atualmente,

existem compartimentações e salas para abrigar um

único servidor. Nesse conceito, perde-se muito espaço

para criar circulações, corredores, bem como, perde-se

toda a iluminação natural proveniente das fachadas.

Setores localizados na parte central ficam sem

iluminação e ventilação natural. Com base nisso,

verificamos a necessidade de maior amplitude física dos

setores, agrupando estações de trabalho e mantendo

aberto os setores. As estações de trabalho serão as

existentes, mas serão previstas divisórias para conferir

certa privacidade entre as ilhas de estações de trabalho,

criando pequenos "cubículos" em suas estações de

trabalho, contudo, sem criar compartimentações de

espaços. As divisórias pleiteadas são do piso ao teto, com

a parte de baixo em painel cego MDF e a parte de cima

em vidro, com dupla camada para conferir melhor

isolamento térmico e acústico, permitindo a inclusão de

persiana embutida e instalações elétricas embutidas,

conferindo ao ambiente melhor aspecto visual, melhor

estrutura para passagem de infraestrutura elétrica e mais

conforto aos usuários.

continuidade de reclamações por barulhos em face da

deficiência acústica das divisórias navais existentes.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área judicial

Macrodesafio: Agilidade e

produtividade na prestação

jurisdicional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - a) O gerenciamento dos resíduos

originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Plano

Municipal de Gestão de Resíduos da

Construção Civil, ou do Plano de

Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil apresentado ao órgão competente,

conforme o caso; b) Nos termos dos artigos 3°

e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de

05/07/2002, a Contratada deverá providenciar

a destinação ambientalmente adequada dos

resíduos da construção civil originários da

contratação, obedecendo, no que couber, aos

seguintes procedimentos: b.1) resíduos Classe

A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 

de agregados ou encaminhados a aterro de

resíduos Classe A de reservação de material

para usos futuros; b.2) resíduos Classe B

(recicláveis para outras destinações): deverão

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a

áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização

ou reciclagem futura; b.3) resíduos Classe C

(para os quais não foram desenvolvidas

tecnologias ou aplicações economicamente

viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas

específicas; b.4) resíduos Classe D (perigosos,

contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados e

destinados em conformidade com as normas 

Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação -

Pagamento por 

medição
- 4755725

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101



SJRO_SESAP_0002_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

VARA ÚNICA DA SSJ 

VILHENA

0001651-

82.2024.4.01.8012

Laudo de Funcionalidade do Sistema de Combate a

Incêndio
Bens e serviços 5.702,95R$                                       01/09/2025 Em análise

A Instrução Técnica CBM/RO n. 01/2019 , em seu item

7.3.1.3, trata da exigência dos laudos de funcionalidade

do sistema de incêndio de forma anual, para renovação

do Auto de Vistoria Contra Incêndio e Pânico - AVCIP.

Irregularidade perante o CBM/RO.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento único

Preço auferido com 

base na última 

contratação 

(Encaminhamento 

19071998) c/c IPCA 

acumulado 12 meses 

em abril/2024 

(3,69%).

4616725
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_NUASG_0002_2025
SJRO - NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001666-

51.2024.4.01.8012

Contratação de empresa especializada para execução

da reforma/substituição dos Elevadores da SJRO.

Serviços não contínuos 

ou contratados por 

escopo

400.000,00R$                                   31/12/2025 Em análise

a) Sistemas mecânicos comprometidos com mau

funcionamento b) Muitas manutenções requerendo

paradas temporárias e impossibilitando uso dos

elevadores c) Alto custo de peças de reposição por serem

muito antigas e fora de linha de fabricação d) Dificuldade

de encontrar peças no comércio. e) Não atende

exigências de acessibilidade Necessidades de: a) Novo

sistema para um bom funcionamento b) Manutenções

periódicas e programadas que não ensejem a paralisação

dos elevadores dentro do horário de expediente c) Peças

comerciais e de custo dentro dos padrões atuais d) Maior

facilidade de encontrar peças no comércio e) Atender às

exigências de acessibilidade

Risco de danos aos equipamentos existentes pela falta

de peças de reposição, manutenção inadequada Risco

de acidentes Risco de paradas não programadas e

interrupção dos serviços de transporte vertical de

passageiros

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Nova contratação -
Pagamento por 

demanda
- 4616925

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_NUASG_0001_2025
SJRO - NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001672-

58.2024.4.01.8012

Manutenção geral preventiva, corretiva e eventual

dos sistemas de: condicionadores de ar splits,

condicionadores de ar tipo VRF, sistema de detecção

de alarme de incêndio e pânico, subestação abrigada

1000 KVA e NoBreak central 120KVA do CPD, todos

com fornecimento de peças, nas edificações da JF em

Porto Velho/RO.

Serviços não contínuos 

ou contratados por 

escopo

193.968,00R$                                   31/12/2025 Em análise

A manutenção adequada dos sistemas que compõem a

Justiça Federal é crucial para garantir, não apenas o

perfeito funcionamento dos equipamentos, mas também

a segurança, o conforto ambiental e a qualidade do ar, e

demais elementos essenciais para uma prestação

jurisdicional eficiente. A falta de recursos humanos,

ferramentas especializadas dentro da instituição e

materiais específicos impossibilita a realização da

manutenção por meios próprios.

Riscos de falha e interrupção dos sistemas de ar

condicionado; Alarme de incêndio e Pânico;

Subestação Abrigada e NoBreak, com maior gasto de

energia elétrica, redução da eficiência dos aparelhos,

riscos para segurança e integridade do patrimônio e

etc.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Incentivar a

inovação

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Não Nova contratação -

Pagamento por 

demanda
- 4646725

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEINF_0008_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0001687-

27.2024.4.01.8012

Aquisição de Microcomputadores, notebook e

monitores para atender as necessidades especificas

da Justiça Federal em âmbito Nacional, incluindo

TRF1, TRF2, TRF3, TRF4, TRF5, TRF6 e CJF.

Bens permanentes 540.000,00R$                                   31/12/2025 Em análise

4.1. A aquisição de microcomputadores, notebooks e

monitores visa atender demandas gerais da Justiça

Federal. Nesse sentido, a demanda visa garantir a

eficiência, a eficácia, a segurança e a celeridade dos

trabalhos realizados pelas áreas competentes. 4.4. Os

notebooks visam dar mais celeridade ao trabalho e

permite maior produtividade fora da sede do tribunal. É

importante destacar que esta aquisição trará vários

benefícios, como: Substituição de equipamentos

obsoletos; Equipamentos atualizados reduz o custo de

manutenção onerosa pela substituição de equipamentos

fora da garantia; Mantém a atualização e modernização

do parque computacional do Tribunal; Reduz a média de

tempo gasto em tarefas específicas, aumentando a

produtividade e eficiência das equipes.

A não contratação impacta diretamente no

desempenho das atividades, causando atrasos e baixa

produtividade. Além disso, os equipamentos obsoletos

e sem capacidade suficiente para rodar os softwares

necessários podem gerar custos adicionais com

manutenção. É importante destacar, que investir em

tecnologia é uma necessidade constante e inevitável

no cenário atual. Portanto, a aquisição de

microcomputadores é um investimento estratégico e

fundamental para manter atualizada e alinhada ao

Plano Estratégico da Justiça Federal.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não
Sim - Os critérios serão avaliados no Estudo 

Técnico Preliminar - ETP.

Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Sim Nova contratação - Pagamento único - Nova 63

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SESAP_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL

DIRETORIA DA 

SUBSEÇÃO

0000919-

14.2018.4.01.8012
Locação de imóvel para a SSJ-JIP

Serviços contínuos com 

regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra

30.450,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Assegurar a locação de imóvel para abrigar a Subseção

Judiciária de Ji-Paraná, sem o qual é totalmente

inviabilizado o funcionamento das atividades

jurisdicionais e administrativas.

Interrupção do funcionamento da SSJ-JIP

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado - 4617525

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEVIT_0014_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0004126-

45.2023.4.01.8012

Contratação de serviço continuado para manutenção

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de

peças, para os equipamentos de segurança: portas

giratórias e portal detector de metais da Seção

Judiciária de Rondônia, bem como, das Subseções de

Ji-Paraná e Vilhena.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

240.000,00R$                                   01/12/2025 Em análise

Atualmente as portas giratórias e o portal detector de

metais não possuem contrato de manutenção preventiva

e corretiva, diante disso, há necessidade de contratação

para manutenções preventivas e corretivas com

substituição de peças quando necessário. Portanto, faz-se

necessária a contratação de empresa especializada na

manutenção preventiva e corretiva para os equipamentos 

de segurança, acima citados, instalados na Seção

Judiciária de Rondônia e nas Subseções Judiciárias

vinculadas em Ji-Paraná e Vilhena.

Podemos considerar a porta giratória detectora de

metais e o portal detector de metais como parte de

um conjunto de equipamentos que auxiliam na

segurança predial, a falta de manutenção preventiva e

corretiva pode comprometer o diagnóstico de risco no

momento do acesso das pessoas na Seção Judiciária de 

Rondônia e suas respectivas Subseções.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4309425

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESEG_0028_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001560-

89.2024.4.01.8012

Transposição do contrato de ENERGIA MÉDIA

TENSÃO com prazo de vigência indeterminado, para

o novo regime de licitações e contratos

administrativos, estabelecido pela lei 14.133/21.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

649.059,98R$                                   30/12/2025 Em análise

4.1. O serviço público de fornecimento de energia

elétrica, com aplicação da tarifa Horossazonal - Verde,

subgrupo A4, visa a manutenção das tarefas que

necessitam de sua prestação continua para manter a

funcionalidade das unidades do SJRO. Com raras

exceções, todas as atividades desenvolvidas pelos

servidores da Seção Judiciária de Rondônia necessitam

do insumo Energia Elétrica em suas atividades. 4.2. Os

serviços já vêm sendo prestados pelo Contrato n.

10/2015 - DCM/103/2015 (0421364), com vigência de

16/03/2017 a 15/03/2018, de acordo com o 2º Termo

Aditivo 3860824, como estabelecido n Lei 8.666/93 (art.

57, II). Apesar da possibilidade de nova prorrogação, e

consoante Carta Circular PSA nº 096/2017 - Eletrobrás

Distribuição Rondônia (5453742), a Resolução Normativa

nº 714/2016 da ANEEL (5453818) determina que todos

os contratos sejam substituídos ao término de suas

vigências, sendo vedada a renovação automática do

antigo contrato. 4.3. Sendo a Centrais Elétricas de

Rondônia S/A - CERON, a detentora da exclusividade para

a prestação do referido serviço, sendo agente titular da

concessão federal para prestar o serviço público de

distribuição de energia elétrica no Estado de Rondônia é

a Concessionária CERON, que é uma empresa de

economia mista, da administração indireta do Governo

Federal, pertencente ao grupo Eletrobras, a Distribuidora

não se emolda nas previsões contidas na Lei n. 8.666/93,

sendo inexigível o procedimento licitatório, de acordo

com o art. 25, "caput", da referida Lei, e da Resolução n°.

414/10, e a Resolução Normativa nº 714/2016 de 20 de

Maio de 2016, no qual ela unificou os contratos que

eram de fornecimento de energia para CUSD (Contrato

de Uso do Sistema de Distribuição), da Agência Nacional

de Energia Elétrica (ANEEL) e suas alterações, pelos 

Interrupção no fornecimento de energia Elétrica.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado -

4615825 - Média tensão          

4659425 CIP Média

SJRO-009-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Obrigações tributárias e 

contributivas 12.101

SJRO_SESEG_0027_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001562-

59.2024.4.01.8012

Prestação dos serviços de fornecimento de água

tratada e/ou esgotamento sanitário, e serviços de

acordo com os padrões estabelecidos no Decreto

4334/89, classificados na Categoria Pública,

conforme art. 8º, letra “c”.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

54.000,00R$                                     30/12/2025 Em análise

Prestação de serviços públicos de fornecimento de água

tratada à Justiça Federal – Seção Judiciária de Rondônia.

O fornecedor é a Companhia de Águas e Esgotos de

Rondônia – CAERD, sociedade de economia mista -

contrato de ÁGUA TRATADA E/OU ESGOTAMENTO

SANITÁRIO com prazo de vigência indeterminado , para o

novo regime de licitações e contratos administrativos,

estabelecido pela lei 14.133/21.

Interrupção do fornecimento de água tratada na JFRO.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Promover a adoção 

de práticas sustentáveis nas

iniciativas e nos processos de 

trabalho

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado - 4362625

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101



SJRO_SESEG_0026_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0004497-

77.2021.4.01.8012

Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço telefônico móvel celular, nas modalidades

local e serviço de longa distância nacional, para

atender às necessidades da Seção Judiciária da

Justiça Federal em Rondônia.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

15.450,00R$                                     31/01/2025 Em análise

Os serviços de telefonia móvel e serviços de comunicação

móvel de dados são essenciais para agilizar atividades

administrativas e judiciais desta Seccional, uma vez que a

conexão online para execução de tarefas diárias é uma

realidade que não está limitada ao ambiente da mesa de

trabalho do usuário, notadamente entre os magistrados e 

servidores que exercem funções de Direção, Chefia e

Assessoramento, sendo essa solução capaz de conferir

celeridade ao andamento das atividades. É indiscutível

que a evolução tecnológica experimentada dos últimos

anos no conceito de telefonia móvel tornou a prestação

desse serviços indispensável a rotinas como: localização

de servidor quando em atividades externas e viagens a

serviço; registro de agenda e contatos; acesso a serviços

institucionais eletrônicos (SEI, e-mail), entre outros.

Ademais, há as atividades de plantão judicial e

administrativo, necessários ao cumprimento da missão

da instituição, os quais os plantonistas (magistrados e

servidores) necessitam de comunicação móvel para

realizar as suas atividades fora da instituição. Nesse

sentido, a prestação de serviços pretendida mostra-se

essencial para o desenvolvimento das atividades

administrativas e judiciais, possibilitando a dinamização

da execução dos programas de trabalho,permitindo a

comunicação com rápida resposta, dentro ou fora do

Estado.

Comprometimento das atividades judiciais e de apoio

administrativo relacionadas ao cumprimento de escala

do Plantão Judicial pelos magistrados e sua assessoria,

agentes de polícia judicial e oficiais de justiça.

Comprometimento também de outras atividades

administrativas que dependem dos serviços de

telefonia móvel para comunicação.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado - 4360625

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SESEG_0025_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000895-

10.2023.4.01.8012

Contratação de empresa especializada para a

prestação dos serviços continuados de manutenção

preventiva e corretiva de elevadores (marca SUR),

incluindo materiais e equipamentos necessários à

execução do serviço, para atender à Seção Judiciária

de Rondônia.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

36.970,20R$                                     31/12/2025 Em análise

O atual contrato para a cobertura dos serviços objeto

deste instrumento terminará a sua vigência no dia

14/06/2023, o qual completará a vigência máxima de 60

(sessenta) meses, sem possibilidade de prorrogação.

Assim, a finalidade do presente instrumento é assegurar

a continuidade do funcionamento e a conservação dos

equipamentos de elevadores (dois da marca SUR),

visando atender às necessidades de segurança e

acessibilidade para uma melhor prestação jurisdicional.

Assim, torna-se indispensável a contratação de nova

empresa para realizar a manutenção preventiva e

corretiva nos referidos equipamentos. Os serviços

especificados são de natureza continuada, pois sua

interrupção afeta de sobremaneira o atendimento aos

usuários internos e externos no prédio desta Justiça

Federal. Por outro lado são de natureza comum, já que

há várias empresas no mercado que podem executar

estes serviços não sendo privativos das empresas

fabricantes.

Os serviços especificados são de natureza continuada,

pois sua interrupção afeta de sobremaneira o

atendimento aos usuários internos e externos no

prédio desta Justiça Federal.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Em observância à Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 01 de 19 janeiro de 2010, os

projetos deverão implementar critérios de

sustentabilidade e acatar as seguintes

orientações, descritas abaixo: Considerar

equipamentos e produtos de tecnologia que

não contenham substâncias perigosas em

concentração acima da recomendada na

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo

(Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd),

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs); Respeitar as Normas

Brasileiras - NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos

sólidos; Especificar, nos projetos e demais

partes, materiais e equipamentos que visam

garantir a economia da manutenção, a

operacionalização da edificação, a redução do

consumo de energia e de água, bem como a

utilização de tecnologias e materiais que

reduzem o impacto ambiental.

- Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado - 4616925

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESEG_0024_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0002000-

56.2022.4.01.8012

Sistema auxiliar de gestão e fiscalização de contratos

administrativos, 01 (uma) licença, com concessão de

pelo menos 25(vinte e cinco) acessos simultâneos

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

17.590,00R$                                     01/09/2025 Em análise

I -houve interesse por parte desse núcleo, em 2021, de

realizar a presente contratação, mas foi barrado diante

do conhecimento de que o Tribunal Regional Federal da

1ª Região estava estudando um outro sistema para

distribuir para todas Seccionais; II - ausência de previsão

de entrega de sistema similar por parte do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, até a presente data;

- baixa performance e atuação dos fiscais; - maior

dificuldade de acesso a todos dados, documentação e

controle de prazos.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento único - 4616725

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESEG_0023_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000448-

85.2024.4.01.8012

Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços continuados de gerenciamento

de resíduos sólidos urbanos não perigosos, gerados

nas dependências do Edifício Sede da Justiça Federal

de Primeiro Grau em Rondônia, abrangendo as

etapas de Coleta e Transporte para Destinação Final

de Resíduos Sólidos em Aterro Sanitário

ambientalmente adequada.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

14.256,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Atendendo ao Decreto Municipal n. 15.603/2018

(19453930), que dispõe sobre a criação do Cadastro de

Grandes Geradores de Resíduos Sólidos no município de

Porto Velho e dá outras providências, em especial ao art.

3º, que estabelece que "fica vedada a coleta pública de

resíduos aos empreendimentos que gerem quantidade

superior a 200 (duzentos) litros/dia de resíduos, devendo

os mesmos arcarem com os custos de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos gerados". Ainda, a

substituição dos lixões a céu aberto por aterros sanitários

é uma das obrigações estabelecidas na Lei n.

12.305/2010 (19453871), que instituiu a Política

Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS. Sabendo-se do

encerramento da Lixeira Sanitária Municipal da Vila

Princesa, os resíduos gerados no município de Porto

Velho passaram a ser direcionados ao aterro sanitário

local, licenciado pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMA,

cabendo aos denominados grandes geradores e

empreendimentos com geração superior a 200 litros/dia

garantir a coleta, transporte e destinação adequada de

seus resíduos. Ademais, há possibilidade premente de

encerramento, pela prefeitura, da operação de coleta

pública dos resíduos sólidos produzidos por esta Seção

Judiciária de Rondônia.

Tendo em vista, o art. 7º do Decreto Municipal nº

15.603/2018 que veda aos Grandes Geradores de

Resíduos a disposição, sem autorização, dos resíduos

nos locais próprios da coleta de resíduos domiciliares

ou de serviços de saúde, bem como, em qualquer área

pública, incluindo passeios e sistema vário, a não

contratação pode ocasionar multa no valor de 10 (dez)

UPF/DIA, conforme o § 7º do art. 147 da Lei

Complementar n. 199/2004.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Promover a adoção 

de práticas sustentáveis nas

iniciativas e nos processos de 

trabalho

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - 8.1. O objeto da presente solução é a

coleta e transporte ambientalmente adequada

de resíduos sólidos, isso inclui a coleta,

transporte, transbordo, tratamento,

observando normas operacionais específicas

de modo a evitar danos ou riscos à saúde

pública e à segurança e a minimizar os

impactos ambientais adversos. Já a disposição

Final ambientalmente corresponde à

distribuição ordenada de rejeitos em aterros,

observados as normas operacionais específicas

tendo os mesmos objetivos da destinação final

ambientalmente adequada e atendem os

seguintes fundamentos legais: Portaria Presi

171/2021 (doc. SEI 13023913), adota critérios

socioambientais do Manual de

Sustentabilidade nas Compras e Contratos do

CJF e subsidiariamente o Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis da AGU para a

classificação de bens a serem adquiridos como

sustentáveis no âmbito da Justiça Federal da

1ª Região; Integração nas aquisições dos

objetivos da Política Nacional de Resíduos

Sólidos, conforme art. 7º, inciso II, da Lei n.

12.305/2010 e art. 30 do Decreto n. 10.936,

de 12 de janeiro de 2022, que regulamenta a

Lei n. 12.305/2010: não geração de resíduos

sólidos; redução de resíduos sólidos;

reutilização de resíduos sólidos; reciclagem de

resíduos sólidos; tratamento de resíduos

sólidos; e, disposição final ambientalmente

adequada dos rejeitos; Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos do

Tribunal Regional Federal da 1ª Região - PGRS-

- Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado - Nova 65

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SESEG_0022_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000512-

95.2024.4.01.8012

Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços continuados de Destinação

Final de Resíduos Sólidos Urbanos em Aterro

Sanitário, produzidos nas dependências do Edifício

Sede da Justiça Federal de Primeiro Grau em

Rondônia, abrangendo a etapa de destinação final

ambientalmente adequada.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

11.088,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Atendendo ao Decreto Municipal n. 15.603/2018

(19453930), que dispõe sobre a criação do Cadastro de

Grandes Geradores de Resíduos Sólidos no município de

Porto Velho e dá outras providências, em especial ao art.

3º, que estabelece que "fica vedada a coleta pública de

resíduos aos empreendimentos que gerem quantidade

superior a 200 (duzentos) litros/dia de resíduos, devendo

os mesmos arcarem com os custos de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos gerados". Ainda, a

substituição dos lixões a céu aberto por aterros sanitários

é uma das obrigações estabelecidas na Lei n.

12.305/2010 (19453871), que instituiu a Política

Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS. Sabendo-se do

encerramento da Lixeira Sanitária Municipal da Vila

Princesa, os resíduos gerados no município de Porto

Velho passaram a ser direcionados ao aterro sanitário

local, licenciado pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMA,

cabendo aos denominados grandes geradores e

empreendimentos com geração superior a 200 litros/dia

garantir a coleta, transporte e destinação adequada de

seus resíduos. Ademais, há possibilidade premente de

encerramento, pela prefeitura, da operação de coleta

pública dos resíduos sólidos produzidos por esta Seção

Judiciária de Rondônia.

Tendo em vista, o art. 7º do Decreto Municipal nº

15.603/2018 que veda aos Grandes Geradores de

Resíduos a disposição, sem autorização, dos resíduos

nos locais próprios da coleta de resíduos domiciliares

ou de serviços de saúde, bem como, em qualquer área

pública, incluindo passeios e sistema vário, a não

contratação pode ocasionar multa no valor de 10 (dez)

UPF/DIA, conforme o § 7º do art. 147 da Lei

Complementar n. 199/2004.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Promover a adoção 

de práticas sustentáveis nas

iniciativas e nos processos de 

trabalho

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - 9.1. O objeto da presente solução é a

destinação final ambientalmente adequada de

resíduos, isso inclui a coleta, transporte,

transbordo, tratamento e destinação ou

disposição final, observando normas

operacionais específicas de modo a evitar

danos ou riscos à saúde pública e à segurança

e a minimizar os impactos ambientais

adversos. Já a disposição Final

ambientalmente corresponde à distribuição

ordenada de rejeitos em aterros, observados

as normas operacionais específicas tendo os

mesmos objetivos da destinação final

ambientalmente adequada e atendem os

seguintes fundamentos legais: Portaria Presi

171/2021 (doc. SEI 13023913), adota critérios

socioambientais do Manual de

Sustentabilidade nas Compras e Contratos do

CJF e subsidiariamente o Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis da AGU para a

classificação de bens a serem adquiridos como

sustentáveis no âmbito da Justiça Federal da

1ª Região; Integração nas aquisições dos

objetivos da Política Nacional de Resíduos

Sólidos, conforme art. 7º, inciso II, da Lei n.

12.305/2010 e art. 30 do Decreto n. 10.936,

de 12 de janeiro de 2022, que regulamenta a

Lei n. 12.305/2010: não geração de resíduos

sólidos; redução de resíduos sólidos;

reutilização de resíduos sólidos; reciclagem de

resíduos sólidos; tratamento de resíduos

sólidos; e, disposição final ambientalmente

adequada dos rejeitos; Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos do 

- Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado - Nova 66

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101



SJRO_SESEG_0021_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000533-

42.2022.4.01.8012

Prestação de serviços continuados de limpeza e

conservação predial, apoio operacional, apoio à

manutenção predial, apoio copa e apoio

administrativo, com fornecimento de material de

higiene e limpeza, com fornecimento de uniforme,

EPIs, ferramentas e equipamentos, pelo prazo de 30

(trinta) meses, para atender às necessidades da Seção 

Judiciária de Rondônia e seus anexos, em Porto Velho 

- RO

Serviços contínuos com 

regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra

3.858.382,20R$                               26/03/2025 Em análise

I - Necessidade de reposição de 11 (onze) postos de

Auxiliar de Escritório e acréscimo de 07 (sete) postos de

Assistente Administrativo (Despacho DIREF/RO

14784129), sendo este, não contemplado no atual

Contrato n. 06/2021, com a empresa BRILHO LIMPEZA

INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA; II - Interesse da

administração pela descontinuidade do atual Contrato nº

06/2021, firmado com a empresa BRILHO LIMPEZA

INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA, por ocasião de diversos

descumprimentos contratuais e trabalhistas, cujos quais

resultaram em penalidades de advertências e multas, e

outros em andamento, conforme os seguintes Processos

de Apuração de Infração: a) Processo de Apuração pelo

atraso na entrega de materiais e uniformes - 0002094-

38.2021.4.01.8012; b) Processo de Apuração pelo atraso

no pagamento de salário de junho/2021 - 0002433-

94.2021.4.01.8012; c) Processo de Apuração pelo atraso

no pagamento de salário de agosto/2021 - 0003281-

81.2021.4.01.8012; d) Processo de Apuração pelo atraso

no pagamento de salário de setembro/2021 - 0003654-

15.2021.4.01.8012; e) Processo de Apuração pelo atraso

no pagamento de rescisões e documentação

possivelmente falsos - 0004227-53.2021.4.01.8012;

a. Deixar de atender as demandas de postos de apoio

administrativo encaminhadas pelas unidades

administrativas e judiciárias da SJRO, conforme

consolidadas pela SEAGE 14235353; b. Sujeitar-se a

continuar com atual contrato, onde a empresa

contratada já sinalizou sérios problemas financeiros,

descumprimento contratual e obrigações trabalhistas.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Tendo como base o art. 6º da IN

SLTI/MPOG nº 01/2010, combinado com a IN

05/2017 MPDG, com a Lei nº 12.305/2010,

com o Decreto nº 5.940/2006 e com a

Resolução CONAMA nº 20/1994, a

CONTRATADA deverá adotar as seguintes

providências, em consonância com a política

sócio ambiental do órgão: observar a

destinação adequada de resíduos gerados

durante suas atividades no órgão, em

consonância com a coleta seletiva da

Seccional. os resíduos sólidos reutilizáveis e

recicláveis devem ser acondicionados

adequadamente e de forma diferenciada, para

fins de disponibilização à coleta seletiva.

otimizar a utilização de recursos e a redução

de desperdícios e de poluição, através das

seguintes medidas, dentre outras: racionalizar

o uso de substâncias potencialmente tóxicas

ou poluentes; substituir as substâncias tóxicas

por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

usar produtos de limpeza e conservação de

superfícies e objetos inanimados que

obedeçam às classificações e especificações

determinadas pela ANVISA; racionalizar o

consumo de energia (especialmente elétrica) e

adotar medidas para evitar o desperdício de

água tratada; realizar um programa interno de

treinamento de seus empregados, nos três

primeiros meses de execução contratual, para

redução de consumo de energia elétrica, de

consumo de água e redução de produção de

resíduos sólidos, observadas as normas

ambientais vigentes; treinar e capacitar 

- Não Prorrogação 13/2022 Pagamento parcelado - 4374025

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SESEG_0020_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0003867-

50.2023.4.01.8012

Fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP), em

botijas de 45 (quarenta e cinco) kg.

Bens de consumo 

(fornecimento contínuo)
9.840,00R$                                       01/10/2025 Em análise

necessidade de atender todas as demandas da SJRO no

tocante ao preparo de alimentos e/ou bebidas quentes

(café, chá, etc...), que dependem do fornecimento de

GLP.

Interrupção do fornecimento de gás de cozinha,

impactando no funcionamento do serviço de copa.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 25/2023
Pagamento por 

demanda
- 4313625

SJRO-004-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Consumo Ordinário 12.101

SJRO_SESEG_0019_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000276-

46.2024.4.01.8012

Serviços continuados de dedetização, desratização e

controle de pombos.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

29.062,36R$                                     31/12/2025 Em análise

a. Para o objeto "Eliminação e Prevenção de ocorrência

de vetores, parasitas, insetos e controle de pragas

urbanas": é imprescindível à Administração Pública zelar

e preservar a integridade do patrimônio público,

mantendo sempre salubre o ambiente de trabalho dos

seus servidores, magistrados e demais usuários dessa

Justiça Especializada. b. A presente contratação visa

proporcionar medidas preventivas e corretiva, sendo uma

aplicação a cada trimestre, de forma a impedir a

instalação, proliferação e ocorrências de vetores, controle 

de pombos, insetos, parasitas e roedores que possam

ameaçar a saúde humana e garantir condições

adequadas de higiene e salubridade, a prevenção e a

desinfestação de pragas no edifício sede da Justiça

Federal e anexos, em Porto Velho/ RO; c. Os serviços a

serem contratados constituem condição primária para a

manutenção da saúde humana, de modo a evitar a

ocorrência de doenças diversas causadas/transmitidas

por esses vetores e pragas urbanas.

Riscos à saúde, segurança e bem-estar dos servidores,

terceirizados e usuários das instalações da SJRO em

decorrência de um ambiente desorganizado e

insalubre; Prejuízo à realização das tarefas rotineiras

das áreas meio e fim, com impactos negativos na

produtividade.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Considerando os critérios de

Sustentabilidade Ambiental e Legalidade de

Permissão, na especificação do objeto exige-se

que: As empresas apresentem Licença

Ambiental de Operação; As empresas

apresentem Licença Sanitária de Operação; As

empresas apresentem Certificado de

Regularidade expedida pelo IBAMA; As

empresas executem o recolhimento das

embalagens dos produtos empregados,

objetivando a correta destinação; Os produtos

empregados não causem danos à saúde

humana; e Os produtos químicos a serem

utilizados na execução do serviço deverão

estar registrados e liberados pela ANVISA.

- Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
-

Pagamento por 

demanda
- 4616725

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEBES_0002_2025
SJRO - SEÇÃO DE BEM-

ESTAR SOCIAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001674-

28.2024.4.01.8012

Contratação de empresa para Atender a demanda da

Administração na avaliação médica/clinica de

servidores para concessão de Licença Médica para

Tratar da Própria Saúde, Licença para Tratamento de

Pessoa da Família e Laudos a pedido da

Administração, na realização de perícias singular e

participação em Juntas Médicas presencial e virtual

com médicos de outras unidades do TRF1 ou em

colaboração com outros Órgãos parceiros da Justiça

Federal.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

45.703,24R$                                     22/10/2025 Em análise

Para que a Administração possa ter a segurança

necessária em conceder as Licenças Médicas decorrentes

da apresentação de atestados médicos por servidores da

instituição, a partis da homologação dos referidos

atestados, por perito oficial contratado pela Seção

Judiciária de Rondônia.

Na impossibilidade da Administração de conceder

Licenças para Tratamento da Própria Saúde ou de

Pessoa da Família a partir da homologação de

atestados, sem a garantia da efetiva necessidade de

afastamento, além dos descumprimento de exigência

legal na concessão de Licenças Médicas sem a perícia

realizada por um médico ou odontólogo, perito oficial

da instituição.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado

A contratação de 

empresas para 

prestação de serviços 

de Perícias Médicas 

Administrativas, 

destoa dos modelos 

convencionais de 

contratação da 

Justiça Federal, 

dificultando o 

preenchimento de 

alguns itens deste 

formulário, devido a 

falta de opções 

relacionadas ao tipo 

de serviço.

4423625

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SEBES_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE BEM-

ESTAR SOCIAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

0001669-

06.2024.4.01.8012

Contratação de empresa para realização de

auditorias em odontologia, para atender ao Pro-

Social, na Seção Judiciária de Rondônia.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

77.045,27R$                                     03/11/2025 Em análise
Para controle e fiscalização dos serviços de odontologia

prestados por empresas credenciadas aos Beneficiários

do Pro-Social.

A contratação implica no risco de prejuízo à

Administração pela falta de controle no atendimento

odontológico prestado por empresas credenciadas

pelo Pro-Social, na Seção Judiciária de Rondônia

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado

A contratação de 

empresas para 

prestação de serviços 

de auditoria 

odontológica, destoa 

dos modelos 

convencionais de 

contratação da 

Justiça Federal, 

dificultando o 

preenchimento de 

alguns itens deste 

formulário, devido a 

falta de opções 

relacionadas ao tipo 

de serviço.

4647925

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SESEG_0018_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000299-

89.2024.4.01.8012

O presente objeto consiste na prestação de SERVIÇO

TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC, linhas

telefônicas digitais (por meio de entroncamento E1

ou link SIP) e linhas diretas não residenciais

(convencionais), tráfegos telefônicos fixo-fixo e fixo-

móvel, nas modalidades LOCAL, LONGA DISTÂNCIA

NACIONAL - LDN E LONGA DISTÂNCIA

INTERNACIONAL - LDI a ser executado de forma

contínua, para atender as necessidades da Seção

Judiciária de Rondônia, em Porto Velho.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

3.523,93R$                                       05/07/2025 Em análise

Dá continuidade ao Serviço Telefônico Fixo Comutado

(STFC), sob as modalidades de linhas telefônicas digitais

(por meio de entroncamento E1 ou link SIP) e linhas

diretas não residenciais (convencionais), tráfegos

telefônicos fixo-fixo e fixo-móvel, nas modalidades

LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - LDN E LONGA

DISTÂNCIA INTERNACIONAL - LDI, imprescindíveis ao

regular desenvolvimento das atividades da Seção

Judiciária de Rondônia, visto a impossibilidade de

prorrogação do atual contrato, por atingir o limite de

60(sessenta) meses, nos termo da Lei n.º 8.666/1993.

Risco de interrupção da prestação dos serviços

jurisdicionais.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Elevar a qualidade

dos serviços prestados

Macrodesafio: 

Fortalecimento da Relação

institucional da Justiça

Federal com a Sociedade

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - A contratada deverá possuir

compromisso com a sustentabilidade

ambiental, nos termos da Instrução Normativa

n. 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4344825

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESEG_0017_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0003884-

86.2023.4.01.8012

Contratação de empresa para prestação de serviços

de confecção de carimbos e chaves para uso da

Seção Judiciária de Rondônia e das Subseções

Judiciárias de Ji-Paraná e Vilhena, durante o exercício

2024.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

5.496,00R$                                       01/01/2025 Em análise

Em que pese a realidade do processo eletrônico e leitores

biométricos, ainda existe necessidade de se confeccionar

carimbos e cópias de chaves para as atividades laborais,

sejam judiciais ou administrativas. O contrato n. 7/2023

(17554175) que atualmente permite a confecção de

chaves e carimbos encerrará sua vigência no dia

31/12/2023, sem a possibilidade de prorrogação.

Impossibilidade de atender à demanda por cópias de

chaves e confecção de carimbos.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4468225

SJRO-004-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Consumo Ordinário 12.101

SJRO_SESEG_0012_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0003867-

50.2023.4.01.8012

Fornecimento de água mineral, em garrafão de 20

litros, sem gás.

Bens de consumo 

(fornecimento contínuo)
41.004,00R$                                     01/10/2025 Em análise

A contratação do fornecimento de água mineral se

justifica pela necessidade de consumo contínuo, na

importância para a hidratação e, por consequência, para

a saúde dos magistrados, servidores e jurisdicionados.

Interrupção do fornecimento de água mineral, o que

impacta sobremaneira o funcionamento da Seção

Judiciária de Rondônia, visto que trata-se de elemento

indispensável para o atendimento ao público interno e

externo.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 26/2023
Pagamento por 

demanda
- 4613725

SJRO-004-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Consumo Ordinário 12.101



SJRO_SESEG_0011_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001666-

51.2024.4.01.8012

Contratação de empresa especializada para execução

da reforma/substituição dos Elevadores da SJRO
Bens e serviços 400.000,00R$                                   31/12/2025 Em análise

Sistemas mecânicos comprometidos com mau

funcionamento; Muitas manutenções requerendo

paradas temporárias e impossibilitando uso dos

elevadores; Alto custo de peças de reposição por serem

muito antigas e fora de linha de fabricação; Dificuldade

de encontrar peças no comércio.

Risco de danos aos equipamentos existentes pela falta

de peças de reposição, manutenção inadequada Risco

de acidentes Risco de paradas não programadas e

interrupção dos serviços de transporte vertical de

passageiros

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Promover a adoção 

de práticas sustentáveis nas

iniciativas e nos processos de 

trabalho

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Não Nova contratação -

Pagamento por 

medição
- 4612825

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SESEG_0010_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001658-

74.2024.4.01.8012

Serviços continuados técnicos e operacionais de

engenharia elétrica.

Serviços contínuos com 

regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra

167.244,00R$                                   31/12/2025 Em análise

Além das contínuas ações de construções, reformas e

adaptações em imóveis, que exigem a atuação direta de

engenheiro civil no processo de contratação, fiscalização

e execução das obras e serviços de engenharia, a Justiça

Federal de Rondônia possui, ainda, demanda específica

relativa à Engenharia Elétrica em decorrência de sua

Subestação de Energia Elétrica e Usina Fotovoltaica. 2. As

recentes falhas técnicas apresentadas na Subestação de

Energia, com risco de danos irreversíveis e prejuízo às

atividades da Seccional, evidenciam a necessidade de

engenheiro eletricista residente que auxilie nas

manutenções e em eventuais incidentes que possam

ocorrer. Há, ainda, em trâmite procedimento para

contratação de serviço de preservação e manutenção da

Subestação de Energia Elétrica, que justifica o

acompanhamento por profissional habilitado (PAe SEi!

0001234-71.2020.4.01.8012). 3. A Justiça Federal em

Rondônia não possui, em seu quadro de servidores, o

cargo de Engenheiro Eletricista, pelo que se faz

necessária a contratação de profissional, mediante

regular procedimento licitatório.

Prejuízo na continuidade de serviços essenciais da

Seccional (obras, reformas, contratação e fiscalização

das execuções de obras e serviços de engenharia), bem

como risco de não atender às necessidades específicas

atinentes à Subestação de Energia Elétrica e Usina

Fotovoltaica.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Sem objetivo

estratégico vinculado

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (com 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4626525

SJRO-009-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Obrigações tributárias e 

contributivas 12.101

SJRO_SESEG_0007_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000191-

70.2018.4.01.8012

Manutenção preventiva, corretiva e eventual de

condicionadores de ar splits

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

65.968,00R$                                     03/02/2025 Em análise

A finalidade do presente instrumento é assegurar a

continuidade do perfeito funcionamento e a conservação

dos equipamentos Centrais Splits, visando atender às

necessidades de conforto ambiental e garantir a boa

qualidade do ar, para uma melhor prestação

jurisdicional. Assim, torna-se indispensável a prorrogação

do atual contrato para continuidade da manutenção

preventiva e corretiva nos referidos aparelhos, já que não

há servidores e ferramentas próprias para realizar por

meios próprios. Equipamentos de ar condicionado

requerem manutenções preventivas periódicas por

pessoal devidamente capacitado, para seu adequado e

seguro funcionamento, bem como para prolongamento

da sua vida útil. A manutenção preventiva permite

minimizar a ocorrência de danos e diminuir as despesas

com reparos. Por outro lado, a falta de manutenção

preventiva propicia elevação no consumo de energia

elétrica, e pode até acarretar danos ao sistema elétrico

de uma edificação, com graves consequências. A limpeza

regular desses equipamentos é fundamental para o

controle da proliferação de fungos e bactérias nocivos à

saúde humana, e deve ser executada por pessoal

especializado. Além disso, a contratação nos moldes aqui

sugeridos, incluindo a manutenção corretiva, permite

que eventuais defeitos sejam sanados com relativa

celeridade, mantendo a disponibilidade dos

equipamentos e reduzindo transtornos,

consequentemente. Enfim, a administração de um

contrato contínuo com esse fim é essencial para

preservação do patrimônio público, para proteção da

saúde dos usuários e para a oferta de adequadas

condições de trabalho.

Riscos a saúde e bem-estar dos servidores e usuários

das instalações da SJRO, em decorrência de

inadequadas condições do ambiente.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 04/2021 Pagamento parcelado - 4488125
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEVIT_0013_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001656-

07.2024.4.01.8012

Contratação de empresa especializada para

fornecimento e recarga de extintores de incêndio

para utilização em situações emergenciais nas

instalações da SJRO, edifício sede e anexos.

Bens de consumo 

(fornecimento eventual)
5.305,00R$                                       31/07/2025 Em análise

A presente contratação objetiva suprir a necessidade de

realização de recarga dos extintores para garantir a

segurança contra incêndio das instalações prediais da

sede e anexos da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, 

bem como a de seus usuários internos e externos. As

recargas dos extintores de incêndio constituem-se

obrigatoriedade relacionada às normas de segurança,

conforme determinação da Portaria nº 51 de 12 de

fevereiro de 2004 do INMETRO, NBR 12962:2016, Lei

Estadual n. 3.924/2016, Decreto Estadual n.

21.425/2016 e Instrução Técnica n. 01/2017 do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO. Os

prazos para as inspeções periódicas e recarga de

extintores são determinados pela Norma Brasileira – NBR

12962, segundo a qual, as recargas devem ser realizadas

a cada 12 meses, os extintores atuais estão data de

validade de recargas vencidas, e o processo de revisão

total dos cilindros deve ocorrer a cada 05 anos, incluindo

a execução de testes hidrostáticos, sem os quais os

extintores sujeitam-se a perder as condições

operacionais. Pretende-se ainda realizar a aquisição de

alguns extintores que serão utilizados nos anexos e para

compor pequeno estoque visando atender à

necessidades urgentes de situações de emergência que

venham a ocorrer nos prédios desta SJRO.

Falta de equipamentos em condições de serem

utilizados em caso de necessidade de combate a

princípio de incêndio, podendo ocasionar paralisação

das atividades, dano ao patrimônio e até mesmo risco

de vida.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - No âmbito da Justiça Federal da 1ª

Região, conforme Portaria Presi 171/2021

(13023913 - PAeSei 0002517-

05.2019.4.01.8000), adotamos os critérios

socioambientais constantes do Manual de

Sustentabilidade nas Compras e Contratos, do

Conselho da Justiça Federal – CJF, e,

subsidiariamente, o Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da

União, e, se necessário, outros documentos

similares expedidos por outros órgãos

públicos. Para demais exemplos e orientações,

as seguintes fontes poderão ser consultadas

subsidiariamente, entre outros documentos

similares expedidos por órgãos públicos: - Guia

Nacional de Licitações Sustentáveis da

Advocacia-Geral da União; - Plano de Logística

Sustentável da Justiça Federal da 1ª Região; -

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, que dispõe sobre os critérios de

sustentabilidade ambiental na aquisição de

bens, contratação de serviços ou obras pela

Administração Pública Federal direta,

autárquica e fundacional e dá outras

providências; -

https://www.cnj.jus.br/programas-e-

acoes/gestao-socioambiental/melhore-o-

planeta/licitacao-sustentavel/; -

https://www.trf3.jus.br/documentos/adeg/Soc

ioambiental/PLS/Manual_de_Licitacoes_Suste

ntaveis-diagramado.pdf

Contratação direta - 

Dispensa
Não Nova contratação - Pagamento único - 4616725

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEMAP_0004_2025
SJRO - SEÇÃO DE MATERIAL 

E PATRIMÔNIO

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL

0003171-

82.2021.4.01.8012
Seguro imóveis (renovação). Bens e serviços 35.000,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Garantir indenização por eventuais danos causados por

sinistros que venham a incidir sobre os imóveis

segurados.

Em caso de sinistro nos imóveis, a Justiça Federal terá

que arcar com todos os prejuízos.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 02/2022 Pagamento único - 4648625
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101



SJRO_SEMAP_0003_2025
SJRO - SEÇÃO DE MATERIAL 

E PATRIMÔNIO

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL

0001646-

60.2024.4.01.8012

Substituição de móveis e equipamentos danificados

que já apresentam problemas de funcionamento,

assim como novas necessidades, dos diversos setores

da Seção Judiciária em Rondônia e Subseções

Judiciárias.

Bens permanentes 150.000,00R$                                   31/12/2025 Em análise

O uso prolongado dos bens ocasiona o desgaste natural

pelo uso tornando a manutenção onerosa ou o

rendimento precário, sendo inviável economicamente a

sua recuperação, sendo considerado "bem

antieconômico" aquele material cujo os custos

acumulados de recuperação, durante sua vida útil, orcem

mais do que 50% (cinquenta por cento) do respectivo

valor de mercado, ou, ainda, aquele considerado

obsoleto, e "bem irrecuperável", o material que não

puder mais ser utilizado para o fim a que se destina

devido à perda das características físicas ou em razão da

inviabilidade econômica de sua recuperação. Além da

necessidade de substituição de bens considerados

antieconômicos e irrecuperáveis, há a necessidade de

atendimento de demandas novas, que ampliam os

serviços prestados a comunidade ou ainda melhoram o

ambiente de trabalho. As solicitações dos diversos

setores são encaminhadas à administração devidamente

justificadas, sendo consolidadas pela SEMAP e enviado

ao NUCAF para analise e deliberação.

- riscos à saúde, segurança e bem-estar dos servidores,

terceirizados e usuários das instalações da SJRO e

Subseções pelo não fornecimento de móveis

adequados e em bom estado; - no caso do

condicionador de ar, ambiente não climatizado

adequadamente; - prejuízo à realização das tarefas

rotineiras das áreas meio e fim, com impactos

negativos na produtividade.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área judicial

Macrodesafio: Agilidade e

produtividade na prestação

jurisdicional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Os objetos desta contratação que forem

oriundos de atividades produtivas, constante

do Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15

de março de 2013 - IBAMA, será exigida a

regularidade do fabricante junto ao CTF/APP,

em atendimento ao que foi estabelecido pelo

art. 17, inciso II da lei nº 6.938/81, que trata

da situação regular, junto ao Cadastro Técnico

Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

Ambientais. Quanto aos itens que utilizem na

fabricação madeira ou seus derivados, a

licitante deverá apresentar, juntamente com

sua proposta, Certificado de Cadeia de

Custódia e/ou Selo de Cadeia de Custódia do

Cerflor, FSC ou equivalente, comprovando que

a matéria prima empregada na produção do

produto ofertado, cumpre os requisitos do

Conselho Brasileiro de Manejo Florestal - FSC

Brasil, do CERFLOR (INMETRO), ou organismos

de controle ambiental equiparados. As

embalagens dos materiais poderão ser

confeccionados com materiais reciclados e

recicláveis, biodegradável, atóxico. Para todos

itens possíveis, serão aceitos componentes

fabricados no todo ou em parte com materiais

reciclados. Conforme o caso, os bens

oferecidos deverão atender as normas

específicas, como exemplos as cadeiras que

deverão ter certificação quanto ao

atendimento das normas da ABNT e INMETRO.

Todos critérios acima mencionados serão

detalhados no Termo de Referência, sendo

especificado o que cada item deverá 

- Não Nova contratação - Pagamento único

O levantamento das 

necessidades 

ocorrerá no inicio de 

2025. O Valor 

estimado dependerá 

das necessidades 

levantadas.

4521125
SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SEMAP_0002_2025
SJRO - SEÇÃO DE MATERIAL 

E PATRIMÔNIO

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL

0001645-

75.2024.4.01.8012

Necessidade de fornecimento de materiais de

consumo e de escritório, necessários ao

desenvolvimento das atividades rotineiras do órgão,

tais como canetas, papel A4, suprimento para

impressoras, etc.

Bens de consumo 

(fornecimento contínuo)
18.855,67R$                                     31/12/2025 Em análise

A contratação é necessária para assegurar a continuidade

das atividades rotineiras do órgão, pois no

desenvolvimento das suas atividades, tanto na área meio

como na área fim, demanda rotineiramente de materiais

de consumo diversos, como papel A4, suprimento para

impressoras, necessários por exemplo para envio de

intimações, caixa arquivo, para arquivamento de

processos no arquivo judicial, dentre outros materiais

comuns como caneta, lápis, borracha, utilizado

diariamente pelos servidores e etc.. A contratação em

questão assegurará a manutenção dos estoques do

almoxarifado para um período de doze meses contado da

data estimada para recebimento dos materiais, bem

como a continuidade da realização das tarefas

mencionadas acima, de modo que as demandas dos

diversos setores possam ser supridas prontamente.

A não contratação implicará interrupção de tais

serviços, considerados essenciais, uma vez que

repercutem diretamente na execução das funções

finalísticas da Seção Judiciária de Rondônia.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área judicial

Macrodesafio: Agilidade e

produtividade na prestação

jurisdicional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Objetivo: Promover a adoção 

de práticas sustentáveis nas

iniciativas e nos processos de 

trabalho

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

administrativa e da

governança judiciária

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Os critérios serão indicados conforme os

itens com necessidade de compra em 2025.

Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento único

O levantamento dos 

materiais com 

necessidade de 

compra somente será 

realizado no inicio de 

2025.

4751125
SJRO-004-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Consumo Ordinário 12.101

SJRO_SEVIT_0012_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001599-

23.2023.4.01.8012

Necessidade de contratação de empresa para

fornecimento de Capas Táticas Modular para Coletes

Balísticos, Kit para APH, Torniquete e Bolsa Kit de

primeiros socorros para serem utilizados pelos

agentes da polícia judicial lotados na Seção Judiciária

de Rondônia e Subseções vinculadas.

Bens de consumo 

(fornecimento eventual)
13.429,00R$                                     01/12/2025 Em análise

A criação da Polícia Judicial pelo CNJ trouxe algumas

exigências para dá suporte ao Agente, principalmente aos 

que portam arma de fogo. Necessidade de cumprimento

das diretrizes básicas de atendimento pré-hospitalar.

Disponibilizar ao operador da segurança (Agente da

Polícia Judicial) equipamentos e materiais mínimos para

realizar o atendimento de pré-hospitalar seu ou de

outrem que por ventura venha a ser alvejados com

disparos de arma de fogo.

A não aquisição dos materiais e equipamentos poderá

ocasionar o retardo no socorro de pessoa que tenha

sido alvejada por arma de fogo, podendo levar o seu

óbito em decorrência da falta de materiais e

equipamentos necessários para a realização do

atendimento pré-hospitalar.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Sim Nova contratação - Pagamento único - 4751125

SJRO-004-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Consumo Ordinário 12.101

SJRO_SEVIT_0011_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000235-

79.2024.4.01.8012

Aquisição de material de academia para o novo

centro de treinamento da Polícia Judicial.
Bens permanentes 133.844,99R$                                   01/12/2025 Em análise

A presente demanda refere-se à necessidade específica

de aquisição de equipamentos de condicionamento físico

destinados aos agentes da Polícia Judicial. Nesse

contexto, buscamos adquirir uma esteira e uma bicicleta

ergométrica, visando atender às demandas particulares

desses profissionais e proporcionar um ambiente

propício para a prática de atividades físicas. Os demais

itens são equipamentos fundamentais para o

treinamento físico e a manutenção da condição física dos

agentes da Polícia Judicial. Além de contribuir para a

saúde e o bem-estar desses profissionais, a inclusão

desses equipamentos visa proporcionar um espaço

adequado para o treinamento físico regular, fundamental

para o desempenho eficaz de suas funções. Destacamos

que a aquisição desses equipamentos atende não apenas

às necessidades de promoção da saúde, mas também aos

requisitos específicos relacionados às atividades

desempenhadas pelos agentes da Polícia Judicial. A

inclusão desses equipamentos visa fortalecer a

capacidade física e mental desses profissionais, refletindo

diretamente na eficácia de suas atribuições.

A não contratação desse serviço representa potenciais

riscos para a saúde e bem-estar dos agentes da Polícia

Judicial. A ausência dos equipamentos de

condicionamento físico, como esteira e bicicleta

ergométrica, pode resultar em uma falta de recursos

essenciais para a manutenção da saúde física desses

profissionais. A falta de atividade física regular pode

levar a problemas de saúde, como sedentarismo,

redução da capacidade cardiorrespiratória e aumento

do estresse. Além disso, a ausência dos demais itens

essenciais para o treinamento físico pode

comprometer a condição física geral dos agentes. A

prática regular de atividades físicas não apenas

contribui para a saúde física, mas também

desempenha um papel crucial na saúde mental,

auxiliando no combate ao estresse e na promoção do

bem-estar emocional. Portanto, a não contratação

desses serviços pode resultar em uma equipe menos

saudável e menos preparada para enfrentar os desafios

físicos e mentais inerentes às suas policiais. Investir no

condicionamento físico não é apenas uma medida

preventiva, mas uma estratégia proativa para garantir

que essa equipe policial esteja em ótimas condições

para desempenhar suas atribuições com eficácia e

preservar sua saúde a longo prazo.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Sim Nova contratação - Pagamento único - 4521125

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SEMAP_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE MATERIAL 

E PATRIMÔNIO

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL

0000532-

86.2024.4.01.8012
Alimentos para copa (café, açúcar e chá).

Bens de consumo 

(fornecimento contínuo)
39.532,10R$                                     31/12/2025 Em análise

A contratação é necessária para assegurar a continuidade

do fornecimento de alimentos para copa (açúcar, café e

chá), fornecido diariamente para o consumo da

comunidade interna e externa, como forma de promoção

da qualidade de vida e bem estar no ambiente de

trabalho, melhorando a produtividade e valorização do

corpo funcional.

A falta de café poderá gerar insatisfação na

comunidade interna em geral, com impactos negativos

na produtividade.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

de pessoas

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
-

Pagamento por 

demanda

O prazo de vigência 

do contrato será de 2 

(dois) anos, podendo 

ser prorrogado pelo 

período limite de até 

10 (dez) anos. Inicio 

da vigência em 

29/04/2024 (Data da 

última assinatura do 

Contrato). Contrato 

02/2024, link SEI! n.º 

20420949.

4618025
SJRO-004-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Consumo Ordinário 12.101



SJRO_SEINF_0003_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0003547-

39.2019.4.01.8012

Link de acesso à internet com capacidade simétrica

(download igual a upload) de pelo menos 200 Mbps,

incluindo circuito de comunicação de dados,

fornecido com infraestrutura de fibra ótica, locação

de equipamentos e gerenciamento, pelo período de

30 (trinta) meses.

Serviços não contínuos 

ou contratados por 

escopo

15.200,00R$                                     15/02/2025 Em análise

O acesso a internet se tornou imprescindível ao

funcionamento desta Seção Judiciária, passando de

apenas um serviço de navegação em sites para um

serviço que suporta grande parte das atividades

cotidianas realizadas pelos servidores da seccional. É por

meio da internet que são acessados quase todos os

sistemas de informação essenciais para o bom

andamento dos trabalhos nesta casa de Justiça, entre

eles: compras.gov.br, Siaf, Sicaf e Tesouro Gerencial, PJE,

SEI - sistemas estes que dependem da Internet. Durante e

após a epidemia de Covid19, o acesso por meio da rede

mundial aos sistemas JUDICIAIS usados pela área fim,

como por exemplo o sistema digital de Processo Judicial

Eletrônico – PJe, acessível exclusivamente pela internet,

além do próprio sistema SEI. Aliado a isso muitos

servidores aderiram ao Teletrabalho, com acesso massivo

de VPN através de suas casas, com acesso interno à rede

da JFRO, via internet. O link de internet viabiliza também

a realização de audiências à distância, facilitando e

franqueando o acesso à Justiça por pessoas que vivem

em áreas remotas, sem que haja necessidade destes

jurisdicionados deslocarem-se dos locais onde moram.

A não contratação deste serviço implicará na queda da

qualidade com possível interrupção dos seguintes

serviços: Audiências remotas; Execução de

teletrabalho; Acesso aos sistema Administrativos e

Judiciais. Desta forma afetando negativamente a

prestação dos serviços desta casa de Justiça e por

consequência acarretando risco de prejuízos aos

jurisdicionados.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado

No exercício da 

execução do PCA- 

2025, serão pagos 2 

meses; 2 semanas; 3 

dias, no valor total 

estimado de R$ 

15.200,00, conforme 

informado no quadro 

"Especificação dos 

itens". O acesso a 

internet se tornou 

imprescindível ao 

funcionamento desta 

Seção Judiciária, 

passando de apenas 

um serviço de 

navegação em sites 

para um serviço que 

suporta grande parte 

das atividades 

cotidianas realizadas 

pelos servidores da 

seccional. É por meio 

da internet que são 

acessados quase 

todos os sistemas de 

informação 

essenciais para o 

bom andamento dos 

trabalhos nesta casa 

de Justiça, entre eles: 

compras.gov.br, Siaf, 

Sicaf e Tesouro 

Gerencial, PJE, SEI - 

4598025

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SEVIT_0010_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000635-

93.2024.4.01.8012

Contratação de pessoa jurídica especializada na

prestação de serviços de seguro total da frota de

veículos pertencentes à Justiça Federal, Seção

Judiciária em Rondônia, com cobertura contra danos

materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto,

colisão, incêndio, danos causados pela natureza,

cobertura com indenizações e outros, com

assistência 24 horas, pelo período de 05 (cinco) anos,

conforme descrição e condições gerais abaixo.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

20.300,84R$                                     01/12/2025 Em análise

A necessidade do objeto se dá em razão de garantir a

proteção do patrimônio público contra avarias, danos e

perdas oriundos de incêndio, raio, explosão, danos

elétricos, colisão, desastres que possam advir de

fenômenos da natureza ou de ações humanas como

acidentes, tumulto, roubo e/ou furto de bens, visando

garantir um mínimo de segurança ao patrimônio público

e proteção às autoridades, servidores e particulares.

A não contratação do seguro da frota vai acarretar a

falta de cobertura caso ocorra algum tipo de sinistro

envolvendo os veículos oficiais, magistrados, servidores 

e demais ocupantes que por ventura possam estar

embarcados no veículo sinistrado.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4385325

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEINF_0002_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0000644-

60.2021.4.01.8012

Contratação de serviços técnicos especializados na

área de tecnologia da informação para organização,

desenvolvimento, implantação e execução

continuada de atividades de suporte técnico remoto

e presencial a usuários de tecnologia da informação,

abrangendo a execução de rotinas periódicas,

orientação e esclarecimento de dúvidas e

recebimento, registro, análise, diagnóstico e

atendimento de solicitações de usuários de

tecnologia da informação.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

304.440,00R$                                   31/12/2025 Em análise

Dado o reduzido quadro de servidores de TI, pois a SEINF

possui em seu quadro efetivo 03 servidores, sendo 01

atuando na gestão da área de TI, e apenas 02 da área

técnica, que impossibilita a execução de atividades

apenas por servidores da Seção Judiciária, faz-se

necessária a contratação de serviços técnicos

especializados na área de tecnologia da informação para

execução continuada de atividades de suporte técnico

remoto e presencial aos usuários de TI, abrangendo

Sistemas Administrativos e Judiciais, audiências,

videoconferências, liberações de acesso aos sistemas,

acesso aos servidores de arquivos, configuração de perfis

de usuários, serviços de internet e e-mail, orientação e

esclarecimento de dúvidas, bem como os serviços de

instalação e recuperação de equipamentos e periféricos

na Seção Judiciária, nas 02 Subseções Judiciárias, e na

Unidade Avançada de Atendimento.

Dano: Perda de conhecimento do negócio;

descontinuidade dos serviços prestados; perda de

identidade cultural da empresa. Impacto 01:

Ocorrência e perda de qualidade nos atendimentos e

produtos desenvolvidos ao longo do contrato. Impacto

02: Perda de qualidade nos atendimentos e produtos

desenvolvidos ao longo do contrato.

II – médio: quando a impossibilidade de

contratação provoca atraso de processo

crítico ou estratégico

Não Sim - - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado

A presente 

contratação é 

necessária para 

garantir serviços de 

atendimento e 

suporte aos usuários 

de soluções de 

tecnologia da 

informação, das 

quais são totalmente 

dependentes as 

atividades 

desempenhadas por 

magistrados, 

servidores, 

estagiários e 

terceirizados que 

atuam na Seção 

Judiciária de 

Rondônia e nas 

Subseções Judiciárias 

vinculadas, assim 

como por seus 

jurisdicionados.

4531725

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SEINF_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA

0003191-

39.2022.4.01.8012

Contratação de serviços continuados de

Telecomunicações Rede Privada de

Telecomunicações de alta capacidade e alta

disponibilidade para o transporte de dados, voz e

vídeo, constituindo a JFROWAN, operada pela

própria CONTRATANTE de acordo com os termos do

SLP (Serviço Limitado Privado) da ANATEL.

Quantidade de 02 (dois) segmentos de rede com

velocidades de 100 Mbps, e 01 (um) seguimento de

rede com velocidade de 100 Mbps, sendo Backbone

com velocidade total de 250 Mbps centralizado no

edifício sede na Capital. Ponto Concentrador para

interligação aos sites descritos no anexo III do

Contrato n. 14/2023, pertencente a Seção Judiciária

de Rondônia em Porto Velho (UNIDADE).

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

99.600,00R$                                     31/12/2025 Em análise

A presente contratação tem por objetivo dar

continuidade ao provimento da comunicação de dados

entre as UNIDADES (SSJ de Ji-Paraná e Vilhena e UAA-

GUM) e o NÓ CENTRAL (data center da SJRO, em Porto

Velho).

A não contratação implicará interrupção de serviços de

dados responsáveis por conectar as redes de

computadores das SSJ, localizadas a grandes

distâncias, tornando-os essenciais, uma vez que

repercutem diretamente na execução das funções

finalísticas da Seção Judiciária de Rondônia e

Subseções Judiciárias vinculadas, entre as quais: a)

Plataforma de Videoconferência; b) Plataforma Teams

par conversação e gravação de Audiências; c) Portal de

Educação EAD; d) Plataforma do Sistema de

Expedientes e/ou Processos Administrativos SEI; e)

Plataforma do Sistema de Processo Judicial Eletrônico

(PJe); f) Plataforma Office 365; h) Rede Wifi; i) VoIP.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado

O serviço de 

conectividade, por 

meio dos circuitos da 

JFROWAN, é 

fundamental para o 

Poder Judiciário, sem 

o qual não é possível 

operacionalizar 

atividades fim, como 

procedimentos de 

cartório, registro e 

tramitação de 

processos, expedição 

de mandados de 

segurança, emissão 

de sentenças, bem 

como as atividades 

administrativas como 

protocolo e 

mensageira, entre 

outros.

4455225     4455125 e 

4455025

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SEVIT_0009_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000246-

45.2023.4.01.8012

Contratação de empresa para prestação de serviço de

rastreamento e monitoramento para administrar

frota oficial da Seção Judiciária de Rondônia e suas

Subseções vinculadas.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

38.082,00R$                                     01/12/2025 Em análise

A contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de rastreamento e monitoramento veicular via

WEB está fundamentada na necessidade de uma melhor

gestão, controle e sistematização da frota desta Seção

Judiciária de Rondônia e suas Subseções vinculadas. Além 

disso, a contratação de tal objeto visa suprir a

necessidade de um controle mais efetivo das rotas

realizadas durante as atividades desta SJRO, como

também auxiliar na identificação e prevenção de roubos,

furtos, acidentes, infrações e multas de trânsitos, bem

como outros eventos que possam acarretar perdas e/ou

danos ao erário, de outra feita, o objeto em questão

destinará também em um melhor controle custos dentro

do conceito de convergência de

rastreamento/localização, aumentando assim a

produtividade, a eficiência, a economicidade e

principalmente a fiscalização da frota.

Riscos à integridade dos Agentes da Polícia Judicial,

servidores e Oficiais de justiça nos itinerários nas linhas 

mais distantes, diminuição do controle dos itinerários

realizados com veículos da frota oficial.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Na contratação de serviço de rastreio

veicular, alguns critérios de sustentabilidade

que podem ser considerados incluem: 1. Uso

de energias renováveis: Preferência a

fornecedores que utilizem fontes de energia

renovável em suas operações, como energia

solar ou eólica, promovendo a redução das

emissões de gases de efeito estufa. 2. Redução

de emissões de poluentes: Escolha de sistemas

de rastreamento que ajudem na otimização

das rotas de entrega e na redução do tempo

de ociosidade dos veículos, contribuindo para

a diminuição das emissões de gases poluentes.

3. Durabilidade e vida útil dos dispositivos:

Opção por equipamentos de rastreamento

veicular de alta qualidade e durabilidade,

visando minimizar a necessidade de

substituição frequente e reduzir o descarte de

componentes eletrônicos. 4. Reciclagem e

descarte adequado: Verificação se o

fornecedor possui políticas e procedimentos

para a reciclagem e o descarte adequado de

equipamentos eletrônicos no final de sua vida

útil, garantindo a minimização do impacto

ambiental.

Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4439225

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SEVIT_0008_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001501-

04.2024.4.01.8012

Vigilância eletrônica monitorada, sem fornecimento

de equipamentos em comodato.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

51.584,64R$                                     01/12/2025 Em análise

Advento do termo final dos contratos de prestação de

serviços de vigilância eletrônica monitorada para atender

à Sede da Seção Judiciária de Rondônia, Anexos e

Subseções Judiciárias, para que não haja solução de

descontinuidade na prestação do serviço e, por

conseguinte, prejuízo para a administração no tocante à

segurança das instalações citadas, especialmente fora do

horário de expediente, finais de semana e feriados;

Vulnerabilidade da segurança nas instalações e

patrimônio da Justiça Federal de Rondônia, bem como

à segurança de magistrados, de servidores, de

estagiários de colaboradores de terceirizados e de

jurisdicionados em geral, que frequentam a Seção

Judiciária de Rondônia, devido ao advento do termo

final da Contratação Vigente.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4591725

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101



SJRO_SEVIT_0007_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001501-

04.2024.4.01.8012

Vigilância eletrônica monitorada, sem fornecimento

de equipamentos em comodato.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

51.714,72R$                                     01/01/2025 Em análise

Advento do termo final dos contratos de prestação de

serviços de vigilância eletrônica monitorada para atender

à Sede da Seção Judiciária de Rondônia, Anexos e

Subseções Judiciárias, para que não haja solução de

descontinuidade na prestação do serviço e, por

conseguinte, prejuízo para a administração no tocante à

segurança das instalações citadas, especialmente fora do

horário de expediente, finais de semana e feriados;

Vulnerabilidade da segurança nas instalações e

patrimônio da Justiça Federal de Rondônia, bem como

à segurança de magistrados, de servidores, de

estagiários de colaboradores de terceirizados e de

jurisdicionados em geral, que frequentam a Seção

Judiciária de Rondônia, devido ao advento do termo

final da Contratação Vigente.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4539225

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEVIT_0006_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001501-

04.2024.4.01.8012

Vigilância eletrônica monitorada, sem fornecimento

de equipamentos em comodato.

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

49.692,48R$                                     01/01/2025 Em análise

Advento do termo final dos contratos de prestação de

serviços de vigilância eletrônica monitorada para atender

à Sede da Seção Judiciária de Rondônia, Anexos e

Subseções Judiciárias, para que não haja solução de

descontinuidade na prestação do serviço e, por

conseguinte, prejuízo para a administração no tocante à

segurança das instalações citadas, especialmente fora do

horário de expediente, finais de semana e feriados;

Vulnerabilidade da segurança nas instalações e

patrimônio da Justiça Federal de Rondônia, bem como

à segurança de magistrados, de servidores, de

estagiários de colaboradores de terceirizados e de

jurisdicionados em geral, que frequentam a Seção

Judiciária de Rondônia, devido ao advento do termo

final da Contratação Vigente.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento parcelado - 4597825

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEVIT_0002_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0001624-

02.2024.4.01.8012
Aquisição de veículo Oficial para SJRO. Bens permanentes 339.990,00R$                                   01/12/2025 Em análise

A aquisição é necessária para minimizar os custos de

manutenções do veículo oficiai da SJRO, tendo em vista o

auto custo de manutenção do veículo pajero Dakar placa

NDD 9575 traz prejuízos financeiros para SJRO.

A não aquisição do veículo trará prejuizo para Seção

Judiciária de Rondônia tendo em vista que esse veículo

é usado para viagens oficiais dos Oficiais de Justiça e

Policiais da Justiça Federal. Isso poderá atrasar

demandas urgentes e causar ineficiência dos trabalhos

realizados na Seção Judiciária de Rondônia.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não
Licitação - Pregão (sem 

registro de preço)
Não Nova contratação - Pagamento único - 4521125

SJRO-010-2025 - NUCAF-RO - 

Orçamentário e Financeiro - 

Investimentos 12.101

SJRO_SELIT_0003_2025
SJRO - SEÇÃO DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL

0000728-

56.2024.4.01.8012
Assinatura da plataforma Zênite Fácil Bens e serviços 11.670,00R$                                     31/12/2025 Em análise

Resguardar ainda mais a atuação administrativa no

decurso das contratações públicas. Trata-se de

ferramenta de pesquisa, possuindo funcionalidades que a

caracterizam como uma solução avançada, apta a

ampliar a segurança nos mais diversos tipos de

contratações regidas pela Lei n. 14.133, de 2021, que

instituiu o novo regime de licitações e contratos

administrativos. O processo de licitação pública demanda

uma constante atualização por parte da equipe de

Pregoeiros e da área de Contratos. Nos anos de 2020 e

2021 a área de licitações sofreu grandes alterações com a 

promulgação da Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei

n. 14.133 de 01/04/2021 e seus regramentos infralegais

o que faz necessário o contínuo estudo e a permanente

atualização sobre os assuntos desse tema.

Prejuízo à equipe da Selit que atua diretamente da fase 

de planejamento à contratação, quando do

surgimentos de dúvidas decorrentes do recente regime

de licitações e contratos.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Elevar a qualidade

dos serviços prestados

Macrodesafio: 

Fortalecimento da Relação

institucional da Justiça

Federal com a Sociedade

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Sim
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento único - 4616725

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SEVIT_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE 

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 

TRANSPORTE

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000438-

41.2024.4.01.8012
Contratação de serviço de vigilância armada.

Serviços contínuos com 

regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra

1.307.985,60R$                               31/12/2025 Em análise

Garantir a proteção e a segurança de pessoas (servidores,

prestadores de serviços e usuários dos serviços prestados) 

e do patrimônio público, impedindo e/ou coibindo o

risco as pessoas, bem como a depredação, a violação, a

evasão, a apropriação indébita e outras ações que

resultem em danos a seus bens, móveis e imóveis, em

apoio aos serviços realizados pela Polícia Judicial.

A não contratação vai acarretar um colapso na área de

segurança patrimonial da SJRO e suas Subseções, pois

estarão desguarnecidas e vulneráveis a ação delituosa,

pois os APJs existentes no quadro de lotação não são

suficientes para suprir a presente necessidade, bem

como, as atribuições afetas aos APJs, vão além da

segurança patrimonial.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Fortalecimento da segurança

e proteção institucional

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Sim - Em atendimento ao Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, a Contratada

deverá: 1. Racionalizar o consumo de energia

(especialmente elétrica) e adotar medidas para

evitar o desperdício de água tratada; 2.

Realizar um programa interno de treinamento

de seus empregados, nos três primeiros meses

de execução contratual, para redução de

consumo de energia elétrica, de consumo de

água e redução de produção de resíduos

sólidos, observadas as normas ambientais

vigentes.

- Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado -

4389425 - SJRO 4612725 

- JIP 4613525 - VHA

SJRO-003-2025 - SEVIT - RO - 

Vigilância e Segurança - 

Contratos, serviços e 

consumo relacionados 

12.101

SJRO_SESEG_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS

0000566-

61.2024.4.01.8012
Serviço Continuado de Engenharia Civil - SJRO

Serviços contínuos com 

regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra

255.584,88R$                                   01/01/2025 Em análise

1. A Justiça Federal de Rondônia possui, atualmente, 04

(quatro) imóveis sede que abrigam a Seção Judiciária, em

Porto Velho, e as Subseções Judiciárias, em Vilhena, Ji-

Paraná e Guajará-Mirim. Também possui 02 (dois)

imóveis anexos, localizados em Porto Velho, que abrigam

atualmente o Arquivo Geral, o Depósito Judicial e o

Depósito de Material. Há ainda um terreno em Ji-Paraná,

pretendido para as futuras instalações próprias daquela

Subseção. 2. Em todos os imóveis há grande demanda

continuada de manutenções prediais corretivas e

preventivas, bem como as necessidades e previsões de

construções, ampliações e reformas substanciais, os

quais dependem de ao menos um profissional da área de

engenharia civil, pois é a especialidade com mais

demandas existentes. 3. Desta forma, as contínuas ações

de construções, reformas e adaptações em imóveis, torna

imprescindível a atuação direta de engenheiro civil no

processo de contratação, fiscalização e execução das

obras e serviços de engenharia nesta Justiça Federal. 4.

Ademais, a Justiça Federal em Rondônia não possui, em

seu quadro de servidores, o cargo de engenheiro civil,

fazendo-se, pois, necessária a contratação de profissional, 

mediante regular procedimento licitatório. 5. Além das

demandas ordinárias, tramita nesta Justiça Federal

projeto para construção de novos imóveis, contíguos ao

edifício-Sede desta Seccional, para abrigar depósito e

arquivo que, atualmente, funcionam em imóveis anexos

(Ipase e Getúlio Vargas) – PAe SEi! 0003625-

91.2023.4.01.8012.

Descontinuidade de serviços essenciais da Seccional

(obras, reformas, contratação e fiscalização das

execuções de obras e serviços de engenharia)

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Aprimorar a

estrutura organizacional da

área administrativa

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Objetivo: Fortalecer o clima

organizacional e promover o

bem-estar de todos

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da gestão

orçamentária e financeira

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não
Contrato vigente sem 

previsão de prorrogação
- Pagamento parcelado - 4612825

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SELIT_0002_2025
SJRO - SEÇÃO DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL

0000026-

13.2024.4.01.8012
Publicação legal de avisos de licitações

Serviços contínuos sem 

regime de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra

3.000,00R$                                       10/04/2025 Em análise

Para garantir a conformidade legal, mitigar os riscos de

contestação devido à falta de publicidade prévia e

incentivar a transparência e o controle social das ações

do poder público.

Eventual prejuízo à competitividade nas licitações

operadas pela Seção Judiciária de Rondônia.

I – alto: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção de

processo crítico ou estratégico

Não

Objetivo: Elevar a qualidade

dos serviços prestados

Macrodesafio: 

Fortalecimento da Relação

institucional da Justiça

Federal com a Sociedade

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 01/2024
Pagamento por 

demanda
- 4340725

SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101

SJRO_SELIT_0001_2025
SJRO - SEÇÃO DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES

NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL

0003845-

89.2023.4.01.8012

Fornecimento de 1 (uma) assinatura de acesso

monousuário ilimitado anual ao sistema Banco de

Preços

Bens e serviços 19.522,25R$                                     23/11/2025 Em análise

O serviço que se presente contratar é uma ferramenta de

pesquisas, consolidações e comparação de preços

praticados pela Administração Pública, além dos sites de

amplo domínio, configurando-se como um sistema

inteligente de pesquisas de preços, baseado em

resultados de licitações adjudicadas e homologadas,

tornando o processo de cotação de preços simples e

rápido.

Limitações de mercado, desinteresse das empresas e

demora na resposta das pesquisa.

III – baixo: quando a impossibilidade de

contratação provoca interrupção ou

atraso de processo não crítico ou quando

a continuidade do processo é possível

mediante o emprego de uma solução de

contorno

Não

Objetivo: Ampliar a oferta de

serviço digitais

Macrodesafio: 

Fortalecimento da Relação

institucional da Justiça

Federal com a Sociedade

Plano: Planest 2021-2026 -

Plano Estratégico da Justiça

Federal da 1ª Região

Não - Não Prorrogação 18/2023 Pagamento único - 4616725
SJRO-005-2025 - SEDER - RO - 

Capacitação de Servidores - 

Serviços PJ e PF 12.101


